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PREGÃO ELETRÔNICO
07/2024
 
CONTRATANTE (UASG)
344041
 
 
OBJETO
Contratação de empresa especializada na aquisição aquisição da Renovação de
Licencimento VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE
LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE
GOV, com garantia e suporte do fabricante para 36 meses, prorrogáveis por até 10
anos, para atender as atuais necessidades da Fundação Cultural Palmares.
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 651.868,35 (seiscentos e cinquenta e um oitocentos e sessenta e oito
reais e trinta e cinco centavos)
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 29/11/2024 às 09h30min (horário de Brasília)
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço
 
 
MODO DE DISPUTA:
Aberto e Fechado
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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Fundação Cultural Palmares

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024

(Processo Administrativo n° 01420.101932/2024-76)

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, por meio da
Coordenação de Logística/CGI, sediada no Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 02,
Lote 1-A Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

  1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de solução de tecnologia da
informação e comunicação de empresa especializada na aquisição da Renovação de
Licencimento VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE
LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL
LICENSE GOV, com garantia e suporte do fabricante para 36 meses, prorrogáveis por
até 10 anos, para atender as atuais necessidades da Fundação Cultural Palmares.
1.2. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL
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1

 
Renovação de Licencimento V E R I T A S
NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH
FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB
PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL
LICENSE GOV, com garantia e suporte do
fabricante para 36 meses.
 

27472 Licença
/Terabyte 1 R$ 651.868,35 R$ 651.868,35

 
 
TOTAL
 

    R$ 651.868,35

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA QUANT VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

 
1.3. A licitação será realizada em único item.
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como
para bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos
de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

Edital 07 /2024 (0342051)         SEI 01420.101932/2024-76 / pg. 3

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
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assessoria técnica.
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste
Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
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porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. valor unitário e total do item;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
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para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento
da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
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proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248,
de 1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n°
7.174, de 2010, nos seguintes termos:
6.21.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas
de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente,
para:
6.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de
acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder
Executivo Federal;
6.21.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e
6.21.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo
Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art.
3º da Lei nº 8.248, de 1991.
6.21.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.21.1.1, na
ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta
ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será
declarado vencedor do certame.
6.21.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.21.1.1, por qualquer
motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no
item 6.21.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do
direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 6.21.1.3 caso esse
direito não seja exercido.
6.21.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de
2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às
grandes empresas na mesma situação.
6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
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de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
6.22.2.2. empresas brasileiras;
6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.
6.23.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.23.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.23.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
6.23.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata
e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1.1. SICAF;
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN
nº 3/2018, art. 29, caput)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item  4.6 deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
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no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30 %, salvo se houver
justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por meio digital.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.
8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).
8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39
da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
 
11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
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de habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico www.palmares.gov.br.
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;
12.1.5. fraudar a licitação;
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
e l e t r ô n i c a , pelos seguintes meios: logistica@palmares.gov.br ou
logistica.palmares@gmail.com
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/palmares/pt-
br/acesso-a-informacao/licitacoes.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.12. ANEXO I - Termo de Referência
14.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
14.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
                                                                                                                                   
                                                                                                                                   
                                                                   Brasília - DF, 04 de novembro de 2024.

 

 

Áurea Dias de Oliveira

Edital 07 /2024 (0342051)         SEI 01420.101932/2024-76 / pg. 19

AUREA DIAS DE 
OLIVEIRA

Assinado de forma digital por 
AUREA DIAS DE OLIVEIRA 
Dados: 2024.11.05 08:33:18 
-03'00'

https://www.gov.br/palmares/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes


 

 
 

 

ANEXO II DO EDITAL

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

(Processo Administrativo n° 01420.101932/2024-76)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

A FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, com sede no Setor de Autarquias Sul -
SAUS, Quadra 02, Lote 1-A Brasília/DF,, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.901.688/0001-
77, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 01420.101932/2024-76 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da
informação e comunicação de empresa especializada na aquisição da Renovação de
Licencimento VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE
LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL
LICENSE GOV, com garantia e suporte do fabricante para 36 meses, prorrogáveis por
até 10 anos, para atender as atuais necessidades da Fundação Cultural Palmares.
1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

 
Renovação de Licencimento V E R I T A S NETBACKUP PLATFORM
BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT
END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV,
com garantia e suporte do fabricante para 36 meses.
 

27472
Licença
/Terabyte

1 R$ R$

 
 
TOTAL
 

    R$

 

  1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do
termo de recebimento definitivo, prorrogável para até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
2.2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI , mantido pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade .
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
8CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
  8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência :
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s)
local(is) ... (inserir endereço(s));
9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões,
sem necessidade de nova autorização do Contratado.
9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o
subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
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justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em
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vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
11.7 deste contrato.
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.
11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios
do artigo 827 do Código Civil.
11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
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vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

 
1CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

  12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
i . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
2. moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
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i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 15% a 25% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%
do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
13.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

1CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: :
III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:
VI. Nota de Empenho:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
Brasília - DF, ......... de ................................. de 2024.
 
 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

 

TESTEMUNHAS:

1-
2-

 

 
 

Referência: Processo nº 01420.101932/2024-76 SEI nº 0342051
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Termo de Referência 88/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

88/2024 344041-MINC-FCP-FUNDACAO CULTURAL 
PALMARES/DF

IVANILDO FELICIANO DA 
SILVA

01/11/2024 14:16 
(v 2.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

01420.101932/2024-76

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de Renovação de Licencimento VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE
COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE
STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV, com garantia e suporte do fabricante para 36 meses,
prorrogáveis por até 10 anos, para atender as atuais necessidades da Fundação Cultural Palmares,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

CÓD. 
PMC-
TIC

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Renovação de
Licencimento
VERITAS
NETBACKUP
PLATFORM
B A S E
COMPLETE ED
WITH FLEXIBLE
LICENSING
X P L A T  1
FRONT END
5TB PLUS
ONPREMISE
STANDARD
PERPETUAL
LICENSE GOV,

27472 Licença
/Terabyte

X 01 R$
651.868,35

R$
651.868,35
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com garantia e
suporte do
fabricante para
36 meses

1.2.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 36(trinta e seis) meses (máximo de 5 anos) contados
do(a) Termo de Recebimento Definitivo, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.5. A Contratação de Renovação do licenciamento é enquadrado na Lei 14.133/2021, como
contratação de serviços de TIC, pois se referem aqueles "de natureza contínua, que sejam
essenciais à atividade administrativa ou que tenham por objeto a prestação de serviços finalísticos
da entidade, ou o atendimento de necessidades públicas, de forma regular e permanente".
1.6. A justificativa para a renovação de serviços continuados de TIC pela Fundação Cultural
Palmares está baseada na necessidade de disponibilidade e continuidade dos serviços: Os serviços
de TIC são essenciais para o funcionamento da entidade, pois permitem o acesso às informações,
a comunicação entre os servidores e o público, e a realização de uma série de atividades
administrativas e técnicas. A contratação de serviços continuados garante que esses serviços
estejam disponíveis e em funcionamento de forma ininterrupta.
1.7. A renovação de licenciamento a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, constituindo-se em serviços auxiliares, instrumentais
ou acessórios à área de competência legal da Fundação Cultural Palmares, compreendendo
serviços de tecnologia da informação e prestação de serviços de informação, os quais são
preferencialmente objeto de execução indireta.
1.8. Não se trata de contratação de mão de obra com dedicação exclusiva.

2. Descrição da solução

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. A solução de TIC consiste em Contratação de Renovação de Licencimento VERITAS
NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT
END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV, com garantia e suporte
do fabricante para 36 meses prorrogáveis por até 10 anos, para atender as atuais necessidades da
Fundação Cultural Palmares.
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3. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1. A presente contratação justifica-se de forma a descrever de forma detalhada, motivada e
justificada, incluindo o quantitativo de bens e serviços necessários para a composição da solução
de TIC, apresenta-se a especificação dos serviços, de forma detalhada do ANEXO VI -
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO DE TIC.
3.3. Tem como objetivo a Contratação da Renovação de Licencimento VERITAS NETBACKUP
PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB
PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV, com garantia e suporte do
fabricante para 36 meses, prorrogáveis por até 10 anos, para atender as atuais necessidades da
Fundação Cultural Palmares.
3.4. A modalidade da presente contratação tem como fundamento o art 6º incisos III, VI e X da
Portaria SGD/MGI nº 5.950 de 26 de outubro de 2023, isto é, a contratação de software sob o
modelo de serviço em conjunto com os serviços agregados de suporte técnico.

3.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3.4. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital   e em
consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) da 

, conforme demonstrado abaixo:Fundação Cultural Palmares

3.4.1. O presente planejamento foi baseado nas metas, ações e necessidades do PDTIC anterior,
tendo em vista que oo PDTIC 2024-2026 esta em fase de aprovação pelo Comitê de Tecnologia da
Informação.

ALINHAMENTOS AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 2024

ID Objetivos Estratégicos

9 Adequar e elaborar normativos para institucionalizar políticas da FCP

13 Modernizar o parque tecnológico da FCP

 

ALINHAMENTO AO PDTIC

ID Ação do PDTIC ID Necessidade do PDTIC associada

A2 Planejar e Adquirir a Solução. N2 Aquisição de Solução de Backup 
Corporativo.

3.5. Por tratar de oferta de serviços públicos digitais, o objeto da contratação será integrado à
Plataforma Gov.br, nos termos do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e suas
atualizações, de acordo com as especificações deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. Requisitos de Negócio:

4.1.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

Descrição das necessidades conforme o Anexo II da Portaria SGD/MGI nº 5.950 /2023:
Necessidade 1: Garantir disponibilidade aos serviços internos de TI
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Necessidade 2: Garantir a disponibilidade e continuidade dos serviços de TI;
Necessidade 3: Garantir a salvaguarda das informações da Fundação Cultural Palmares;
Necessidade 4: Garantir a infraestrutura e os recursos tecnológicos adequados às atividades da
Fundação Cultural Palmares;
Necessidade 6: Possibilitar a recuperação dos serviços de TI no menor tempo possível em caso de
desastre ou perda de informações;
Necessidade 7: Fazer o adequado armazenamento e retenção de cópias de backup para fins
históricos e de auditoria;
Necessidade 8: Atualização tecnológica da solução de backup permitindo melhora e otimização no
desempenho das rotinas de guarda e recuperação de dados, e que estas sejam executadas no
menor tempo hábil possível e que interfiram o mínimo possível nos serviços de TI disponibilizados;
Necessidade 9: Aprimorar a gestão de segurança da informação e comunicações;

4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos
recursos relacionados ao objeto da presente contratação;

4.2.2. Não se aplica visto que a ferramenta já é utilizada na Fundação Cultural Palmares.

4.3. Requisitos Legais

4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de
2019, e a outras legislações aplicáveis;

4.3.2. A presente contratação sujeita-se à legislação pertinente, mormente aos diplomas a seguir
elencados, bem como às demais normas gerais que se apliquem, considerando-se a legislação
consolidada com as respectivas alterações subsequentes:

Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998: ..."
Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio de programa de computador,
no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização expressa do autor ou de quem
o represente: Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa.
§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda, introduz no
País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de comércio, original ou cópia de
programa de computador, produzido com violação de direito autoral.
§ 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa, salvo:
I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia, empresa público,
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público;
II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de arrecadação
tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tributária ou contra as relações
de consumo.
§ 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou contribuição
social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de representação.
"... Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998:
..." Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de qualquer
forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a suspensão
da divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.
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Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências;
Lei Federal n° 12.813/2013: dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou
emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou
emprego;
Lei Federal nº 12.846/2013: dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou
estrangeira, e dá outras providências;
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o
controle direto ou indireto da União;
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;
Portaria SGD/MGI Nº 94 DE 23 DE Dezembro de 2022.
Portaria SGD/MGI nº 5.950 de 26 de outubro de 2023.
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, DE 7 de Julho de 2021.

4.3.3. Aplicação subsidiária da Instrução Normativa nº 98, de 26 de dezembro de 2022– Dispõe
sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional;
4.3.4. Aplicação da Instrução Normativa GSIPR nº 1, de 27 de maio de 2020, que dispõe sobre a
Estrutura de Gestão da Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da administração
pública federal e suas Normas Complementares, em especial a Norma Complementar Nº 14/IN01
/DSIC/GSIPR, de 19 de março de 2018, que estabelece princípios, diretrizes e responsabilidades
relacionados à segurança da informação para o tratamento da informação em ambiente de
computação em nuvem;
4.3.5. Aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados.
4.3.6. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de
2019,Portaria SGD/MGI Nº 94 DE 23 DE Dezembro de 2022. Portaria SGD/MGI nº 5.950 de 26 de
outubro de 2023. Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, DE 7 de Julho de 2021. e a outras
legislações aplicáveis;
4.3.7. Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998: ..."
4.3.8. Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:
4.3.9. Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.
4.3.10. § 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio de programa de computador,
no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização expressa do autor ou de quem o
represente: Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa 4.13.10. § 2º Na mesma pena do
parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda, introduz no País, adquire, oculta ou tem em
depósito, para fins de comércio, original ou cópia de programa de computador, produzido com
violação de direito autoral.
4.3.11. § 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa, salvo:
4.3.12. I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia, empresa público,
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público;
4.3.13. II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de
arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tributária ou contra as
relações de consumo.
4.3.14. § 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou contribuição
social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de representação.
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4.3.15. "... Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998:
4.3.16. ..." Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de qualquer
forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da
divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.
4.3.17. Lei Federal n° 12.813/2013: dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou
emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego;
4.3.18. Lei Federal nº 12.846/2013: dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá
outras providências;
4.3.19. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços
de informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou
indireto da União;
4.3.20. Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União;
4.3.21. Aplicação subsidiária da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 – Dispõe sobre
as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional;

4.4. Requisitos de Manutenção

4.4.1. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções
(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, visando à manutenção da
disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades;

4.4.2. Contratada deverá fornecer garantia da solução pelo prazo de 36(trinta e seis) meses,
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento, não se limitando ao término da
vigência contratual.
4.4.3. A garantia deverá prover, obrigatoriamente:
4.4.4. Atualização das versões dos softwares fornecidos, se novas versões forem disponibilizadas;
4.4.5. Atualização dos softwares fornecidos, se houver lançamento de novos softwares em
substituição aos fornecidos, ou se, mesmo não se tratando de substituição, ficar caracterizada
descontinuidade dos softwares fornecidos;
4.4.6. Correções dos softwares fornecidos (patches), incluindo a correção de eventuais falhas
(bugs) de software que prejudiquem o ambiente de produção ou vulnerabilidades que
comprometam a segurança da solução;
4.4.7 A garantia deverá ser prestada durante todo o período de contrato e aditivos relativos às
atualizações das licenças e proteção. Garantia para hardware durante o período do contrato;
4.4.8. Atualização do sistema operacional embarcado durante o período do contrato.
4.4.9. No preço deverá estar incluído todo o software necessário para atender as características
exigidas, bem como as atualizações para todas as versões do produto que forem lançadas durante
o período do contrato.
4.4.10 Os chamados de manutenção e suporte técnico deverão ser registrados em sistema provido
pela CONTRATADA, e deverão estar disponíveis para acompanhamento em seu portal na internet.
4.4.11 A Contratada deve escalar o chamado para o suporte do fabricante sempre que necessário,
seja devido à criticidade, impacto ou urgência do problema, como também caso o fabricante precise
atuar no processo de correção.
4.4.12 Será disponibilizado canal de atendimento e chamado técnico 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por semana através de site na Internet e/ou canal telefônico gratuito 0800;
4.4.13 Em caso de indisponibilidade do canal de atendimento disponibilizado, os chamados
técnicos poderão ser abertos via e-mail, "website" do fabricante, telefone etc.;
4.4.14. O fornecedor deve informar página da Internet onde estejam disponíveis drivers atualizados,
últimas versões do firmware e demais informações sobre detalhes técnicos dos equipamentos e/ou
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softwares, sem restrições de acesso público ou via cadastramento de pessoas autorizadas pelo
CONTRATANTE para o acesso.

4.5. Requisitos Temporais

4.5.1. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 30(trinta) dias corridos para as  capitais
a contar do recebimento da abertura da Ordem dedos estados e para as demais localidades, 

Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual
desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;período, 

4.5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados
de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.5.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em
dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente
até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.5.4. Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos:

4.5.5. O prazo de vigência do contrato é de 36(trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes por até 10 anos, conforme o art. 108 da Lei 14.133, haja vista que trata-se de 
serviço continuado, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;
A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

4.5.6.  A reunião inicial de alinhamento deverá ocorrer após a assinatura do contrato e ser 
executada em, no máximo, 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato.
4.5.7. O prazo de entrega para os documentos que comprovem o fornecimento do licenciamento e 
todas as demais obrigações deverão ser disponibilizadas à CONTRATANTE no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos a serem contados a partir da abertura da Ordem de Fornecimento de bens
/Serviço.

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade
4.6.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de 
Segurança da Informação do Contratante.

4.6.2. A CONTRATADA deverá submeter-se à Política de Segurança da Informação e
Comunicações e demais normas de segurança vigentes na CONTRATANTE.

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.7.1. Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.7.2. O presente processo deve estar aderente à Lei 12.305/2010 que Institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos.
4.7.3. Os profissionais da CONTRATADA que porventura desempenharem atividades em contato
direto com a CONTRATANTE deverão:

Apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho físico ou virtual, evitando-
se o vestuário que caracterize o comprometimento da boa imagem institucional da
CONTRATANTE ou que ofenda o senso comum de moral e bons costumes;
Respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição
hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo;
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Atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia.

4.7.4. A Portaria INMETRO nº 170, de 2012, estabeleceu, portanto, os requisitos para o Programa
de Avaliação da Conformidade de Bens de Informática com foco na segurança, na compatibilidade
eletromagnética e na eficiência energética, através do mecanismo de certificação voluntária,
atendendo aos requisitos normativos, visando à diminuição de acidentes, o aumento da qualidade e
diminuição do consumo de energia dos produtos.

4.8. Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.8.1. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

4.8.2. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela
Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou
tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante.

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação

4.9.1. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação
descritos a seguir:

4.9.2. Na reunião inicial a contratada deverá apresentar o projeto de implementação das licenças,
fornecimento de equipamentos e da prestação dos serviços de manutenção/suporte.
4.9.3. O projeto deverá contemplar a instalação das versões dos softwares nas versões mais
estáveis e que mitiguem os riscos de vulnerabilidades das estações de trabalho de usuários e
servidores de rede.

4.10. Requisitos de Garantia e Manutenção

4.10.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo, 36(trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

4.11. Requisitos de Experiência Profissional e Formação de Equipe

4.11.1 Os serviços de assistência técnica, suporte, garantia, deverão ser prestados por técnicos
devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais
necessários para a prestação dos serviços;

4.11.2. A contratada deverá comprovar que possui em seu quadro permanente, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes com o objeto da
contratação.

4.12. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.12.1. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de
Serviço (OS) emitida pela Contratante.

4.12.2. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

4.12.3. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratante.

4.12.4. O serviço de instalação deverá ser executado e supervisionado por pelo menos 1 (um)
técnico certificado pelo fabricante da solução proposta.
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4.12.5.  A CONTRATADA deverá instalar os softwares e hardwares, com as licenças adquiridas.

4.12.6. O preposto será responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar
como interlocutor principal junto à CONTRATANTE.
4.12.7. Os softwares serão considerados recebidos de forma definitiva quando instalados nos
respectivos ambientes, configurados, operacionais, em plenas condições de funcionamento,
integrados com a rede local e licenciados, bem como com outros equipamentos locais utilizados e
com capacidade de permitir acesso remoto por parte da equipe da CONTRATANTE.

4.13. Vistoria

4.13.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.14. Sustentabilidade

4.14.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis: 

4.14.1.1 A Portaria INMETRO nº 170, de 2012, estabeleceu, portanto, os requisitos para o
Programa de Avaliação da Conformidade de Bens de Informática com foco na segurança, na
compatibilidade eletromagnética e na eficiência energética, através do mecanismo de certificação
voluntária, atendendo aos requisitos normativos, visando à diminuição de acidentes, o aumento da
qualidade e diminuição do consumo de energia dos produtos.

( ):4.15. Indicação de marcas ou modelos Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.15.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica
(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:

4.15.2. VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING
XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV.
4.15.3. A renovação da licença faz-se necessária, haja vista que a vigência do Contrato nº 09/2021
(0161943) encerrará em 13/10/2024, não pode ser renovado.
4.15.4. A indicação da marca é admitida pois a FCP já possui a licença indicada, sendo necessário
apenas a renovação da mesma

4.16. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.16.1. Diante das conclusões extraídas do processo nº 01420.100858/2021-28, a Administração 
aceitará apenas o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: não 

a) VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING
XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV.

4.17. Da exigência de carta de solidariedade

4.17.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.18. Subcontratação

4.18.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.19. Garantia da Contratação
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4.19.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições conforme regras previstas no contrato.

4.19.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancárias deverá prestada em até 10 dias após
a assinatura do contrato.

4.19.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.19.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação. 

4.20. Informações relevantes para o [dimensionamento E/OU apresentação] da proposta

4.20.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

4.20.2. Apresentar documentação técnica (manuais e/ou catálogos do fabricante, em mídia
eletrônica ou URL) comprovando o pleno atendimento a todos osrequisitos técnicos, por meio de
apresentação de uma planilha ponto-a-ponto, com indicação de nome do documento e página que
comprova o atendimento, juntamente com a proposta comercial.
4.20.3. Apresentar a composição de cada item do escopo de fornecimento, contendo códigos,
descritivo dos códigos, unidade, quantidades do conjunto, tudo com o objetivo de se identificar
claramente quais os produtos e serviços estão sendo ofertados;
4.20.4. Não será aceita comprovação por carta do fabricante ou distribuidor ou da licitante;

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Papéis e responsabilidades

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3.  receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
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5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5.  liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por
parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação
contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso
não ocorrer;

5.1.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior,
recebimento definitivo.

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução de TIC durante a execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso; 

5.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;
5.2.11. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a



UASG 344041 Termo de Referência 88/2024

Modelo de TR para Contratação de Serviços de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

12 de 29

prestação dos serviços;
5.2.12. Manter-se, durante toda a Execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação;
5.2.13. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos objetos contratados,
prestando todos os esclarecimentos eventualmente solicitados pela contratante, obedecendo
aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação vigentes;

5.2.14. Executar o objeto contratado conforme as condições estipuladas neste Termo de
Referência e seus Anexos, na Proposta Comercial e no Contrato;

5.2.15. Indicar formalmente, em 5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, preposto e
substituto aptos a representá-la junto a CONTRATANTE, os quais devem responder pela fiel
execução dos serviços contratados, orientar a Equipe da CONTRATADA, bem como
comparecer às dependências da CONTRATANTE sempre que convocados;
5.2.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente Contrato;
5.2.17. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do Contrato e o início
da
prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma
equipe da Fundação Cultural Palmares - FCP que fará a convocação dos representantes da
empresa e
fornecerá previamente a pauta da reunião;
5.2.18. Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional que não atenda às
necessidades inerentes à execução dos serviços contratados;
5.2.19. Atender às solicitações dos membros da Equipe de Gestão do Contrato inerentes às
obrigações contratuais e/ou à prestação e/ou à gestão dos serviços;
5.2.20. Comunicar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato todas as ocorrências
anormais
ou de comprometimento à execução do Contrato, bem como qualquer ocorrência relevante à
execução contratual;
5.2.21. Efetuar de imediato o afastamento do atendimento à CONTRATANTE de qualquer
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam inadequados à execução
do Contrato;
5.2.22. Responsabilizar-se por quaisquer encargos, despesas, taxas, inclusive de seguro,
decorrentes das operações necessárias à entrega do objeto contratado;
5.2.23. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
5.2.24. Observar todas as normas de segurança adotadas pela CONTRATANTE, inclusive no
que diz respeito às normas referentes ao ambiente informatizado;
5.2.25. Fornecer à Contratante, sempre que requerido formalmente, acesso aos
equipamentos e
sistemas necessários ao atendimento do objeto do Contrato, para averiguação da
conformidade
dos serviços contratados;
5.2.26. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de transporte e
de
pessoal, necessários à adequada prestação dos serviços, em plena conformidade com os
termos e especificações, inclusive prazos e horários previstos no Termo de Referência e
seus anexos;
5.2.27. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade e integridade dos dados, informações e
sistemas informatizados, inclusive de todas as suas alterações, manuais, programas fonte e
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objeto, bases de dados ou outros recursos, pertencentes à CONTRATANTE, armazenados
ou residentes na CONTRATADA;
5.2.28. Registrar, tempestivamente, mediante relatório circunstanciado, todos os casos que a
exime de responsabilidade, negligência, mau uso, instalações e outros;
5.2.29. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de
Tecnologia da Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar
o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária;
5.2.30. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
5.2.31. Apresentar fatura no valor autorizado e condições do Contrato, apresentando-a à
CONTRATANTE para ateste e pagamento após a autorização de faturamento pelo Gestor do
Contrato;
5.2.32. Atender às determinações do Gestor do Contrato inerentes às obrigações contratuais
e/ou à prestação e/ou gestão dos serviços;
5.2.33. Fornecer para a CONTRATANTE documentação oficial que comprove o direito de uso
das licenças fornecidas;
5.2.34. Registrar todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do fornecimento das licenças;

5.2.35. Disponibilizar para download, durante o prazo de manutenção e suporte técnico,
todas as atualizações corretivas, evolutivas, de segurança, de funcionalidades, novas
versões dos softwares, sistemas operacionais e releases referentes às licenças fornecidas,
sem quaisquer ônus adicionais para o Contratante num prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data da atualização ou releases;
5.2.36. A CONTRATADA não poderá divulgar projetos, serviços e soluções de TIC da FCP,
nem falar em nome da FCP em nenhum tipo de mídia sem prévia autorização da FCP;
5.2.37. Não disponibilizar qualquer informação de propriedade da FCP, por qualquer meio, a
qualquer terceiro e para qualquer finalidade, sem a anuência expressa da FCP;
5.2.38. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
5.2.39. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante;
5.2.40. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

6. Modelo de execução do contrato

Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 30 dias da emissão da ordem de serviço;

6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

6.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

6.1.4. Etapa ... Período / a partir de / após concluído.

Local da prestação dos serviços
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6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Sede da Fundação Cultural Palmares na Qd
2, lote 01/A s/n, no Setor de Autarquias Sul, Asa Sul/DF.
6.2.1. A contratada deverá possuir central de atendimento para abertura de chamados. O regime de
atendimento será 24x7x365.

6.2.2. Os serviços poderão ser prestados de forma presencial ou remota

6.3. Rotinas a serem cumpridas
6.3.1. A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, o qual deve responder pela fiel execução dos objetos contratados, orientar os
técnicos de manutenção que prestarão os serviços, bem como comparecer à contratante sempre
que convocado. Para evitar que a contratante fique eventualmente sem acesso ao preposto, deverá
ser indicado um substituto.
6.3.2. Diante de situações de irregularidades de caráter urgente, o Preposto deverá comunicar-se,
por escrito ou via e-mail, com a CONTRATANTE para apresentar os esclarecimentos julgados
necessários, as informações sobre possíveis paralisações de serviços, a apresentação de relatório
técnico, ou as razões justificadoras a serem apreciadas e decididas pelo agente designado.
6.3.3. Na reunião inicial, a contratada deverá:
6.3.3.1. Apresentar seu PREPOSTO;

6.3.3.2. No decorrer da REUNIÃO INICIAL será apresentado à CONTRATADA o PLANO DE
INSERÇÃO e PLANO DE TRABALHO DE MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO, documento que prevê as
atividades de alocação de recursos necessários para a CONTRATADA iniciar o fornecimento de
cada Solução de Tecnologia da Informação, por Grupo de trabalho a ser desenvolvido.
6.3.3.3. Havendo necessidade, outros assuntos de comum interesse poderão ser tratados na
reunião inicial, além dos anteriormente previstos. Todas as atas de reuniões e as comunicações
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, assim como todas as demais intercorrências
contratuais, positivas ou negativas, serão arquivadas em processo próprio para fins de manutenção
do histórico de gestão do CONTRATO.
6.3.4. A execução do objeto iniciará após a assinatura do contrato e da emissão da ordem de
serviço.
6.3.5. O tempo para desenvolvimento, configuração, testes, homologação e implantação do sistema
e demandas será estabelecido na Ordem de Serviço, devendo ser consignada toda e qualquer
alteração decorrente dela. Tal período será contado a partir da data de início da vigência da Ordem
de Serviço.
6.3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema para emissão da fatura detalhada sobre o
desenvolvimento dos serviços demandados, que contemple os valores individuais e globais das
Unidades de Serviços Técnicos despendidos, de forma que a FCP possa conferir as faturas de
forma online em formulário Web e PDF.
6.3.7. O suporte técnico deverá ser prestado diretamente pelo fabricante ou provedor, a empresa
contratada deverá apresentar comprovação da aquisição do suporte junto ao fabricante do
software, nos termos da Portaria da SGD/MGI 5.950/2023.

Materiais a serem disponibilizados

6.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Especificação da garantia do serviço

6.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo
36(trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto. 
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Formas de transferência de conhecimento

6.6.    Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

Mecanismos formais de comunicação

6.8. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado,
os seguintes:

6.8.1. Ordem de Serviço;

6.8.2.  Ata de Reunião;

6.8.3. Ofício;

6.8.4. Sistema de abertura de chamados;

6.8.5. E-mails e cartas;

6.8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Fundação Cultural Palmares, e de forma acessória pela Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
6.8.4. A Fundação Cultural Palmares poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Formas de Pagamento

6.12. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio
do Modelo de Gestão do Contrato.

6.12.1. Sempre que solicitada, a Contratada deverá fornecer à contratante um relatório contendo
todas as informações referentes aos chamados já abertos até o momento. Esse relatório deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:
i. Quantidade de chamados abertos;
ii. Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo; e,
iii. Prazo médio de atendimento dos chamados.

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.13. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 
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6.13.1. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante
legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos o ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA DA 
DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO.

7. Modelo de gestão do contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

7.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período.

7.7. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a
Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços.

7.9. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME
nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 10(dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser  
prorrogada a critério da Contratante.

7.9.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.9.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu
preposto;

7.9.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de
Ciência;

7.9.1.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão
do contrato; 
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7.9.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome
completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução
do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e
administrativas referentes ao andamento contratual;

7.9.1.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o
produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

Fiscalização

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da
IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

7.11. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD
nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.11.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.11.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medi-das necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV).

7.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
apraza-das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.11.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.12. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da
IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Gestor do Contrato

7.14. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94,
de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

7.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

7.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Critérios de medição e pagamento

7.21.   Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico
próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

7.22. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.22.1. não produzir os resultados acordados;

7.22.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.22.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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7.23. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento

7.24. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

7.25.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.26. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.27. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.28. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.29.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.30. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.31. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.32. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.33. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.34. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.35. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.35.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.35.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.35.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.35.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.35.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.36. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.37. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.38. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.39. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
contratante, conforme a tabela abaixo:

ID Ocorrência Glosa/Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à execução dos 
serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese 
em que serão respondidos no prazo 
máximo de 8 horas úteis.

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato por 
dia útil de atraso em prestar as informações por 
escrito, ou por outro meio quando autorizado 
pela contratante, até o limite de 30 dias úteis.

Após o limite de 30 dias úteis, aplicar-se-á multa 
de 10 % do valor total do Contrato.

2
Não atender ao indicador de nível de 
serviço IAP (Índice de Atendimento no 
Prazo)

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da 
fatura mensal.

IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o 
valor da fatura mensal.

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o 
valor da fatura mensal.

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da 
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fatura mensal.

3 Não cumprir qualquer outra obrigação 
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo 
aos resultados pretendidos com a contratação, 
aplica-se multa de 5 % do valor total do Contrato.

7.40. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Nomativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, nos casos em que p contratado:

7.41. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os 
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

7.42. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Liquidação

7.43. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.44. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.45. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.45.1. o prazo de validade;

7.45.2. a data da emissão;

7.45.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.45.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.45.5. o valor a pagar; e

7.45.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.46. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.47. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.48. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.49. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.50. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  

7.51. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. 

7.52. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

Prazo de pagamento

7.53. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.54. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.55. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.56. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.57. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.58. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.59. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
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8. Do reajuste

8.1 Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da
Informação – ICTI. 

9. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço global.

9.1.1. De acordo com o art. 25, parágrafo único da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, é
obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações de que trata esta Instrução
Normativa sempre que a solução de TIC for enquadrada como bem ou serviço comum.
9.1.2. A fundamentação pauta-se no fato de que os serviços da contratação em tela possuem
padrões e desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio
de especificações reconhecidas e usuais do mercado.
9.1.3. Comprovar pelo ANEXO VI - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO DE TIC
9.1.3.1. Apresentar a composição de cada item do escopo de fornecimento, contendo marca,
modelo, códigos, descritivo dos códigos, unidade, quantidades do conjunto, tudo com o objetivo de
se identificar claramente quais os produtos e serviços estão sendo ofertados;
9.1.3.2. Apresentar documentação técnica (manuais e/ou catálogos do fabricante, em mídia
eletrônica ou URL) comprovando o pleno atendimento a todos os requisitos técnicos, por meio de
apresentação de uma planilha ponto-a-ponto, com indicação de nome do documento e página que
comprova o atendimento.
9.1.3.3. Não será aceita comprovação por carta do fabricante ou distribuidor ou da licitante;

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do contrato será por integral. 

Da Aplicação da Margem de Preferência

9.3. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5.  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.  Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira: 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples:
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.   inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
 relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a/Distrital]

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.
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9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um); 

9.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

9.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação  de  do [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] até 10% [valor total

contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].estimado da 

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

9.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.29. A contratação de serviços de TI envolve riscos e responsabilidades significativas. A escolha
de um fornecedor inadequado pode resultar em: Prejuízos financeiros: atrasos no projeto, custos
adicionais, multas, etc; Danos à reputação: falhas na segurança, indisponibilidade de sistemas, etc;
Perda de produtividade: sistemas ineficientes, suporte técnico deficiente, etc.
9.30. Dessa forma, os atestados de capacidade técnica servem como instrumentos de mitigação de
riscos, pois fornecem evidências concretas da experiência e qualificação do fornecedor nos
serviços a serem contratados e nas especificações requeridas.
9.31. A exigência de atestados de capacidade técnica é uma prática recomendada em licitações e
contratações de serviços de TI. Diversos órgãos reguladores, como o Tribunal de Contas da União
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(TCU), reconhecem a importância dessa medida para garantir a eficiência e segurança dos
projetos, por trazer maior segurança jurídica: contra riscos de inadimplência e garante a correta
aplicação dos recursos públicos; competitividade justa; melhores resultados: aumenta a
probabilidade de sucesso dos projetos de TI.
9.32. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
9.33. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante emitido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão da licitante para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas com o objeto da
licitação, mencionando explicitamente que prestou ou está prestando de modo satisfatório
fornecimento e/ou serviços compatíveis com o objeto desta contratação.
9.34. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.34.1. Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica em destaque, no mínimo, os
seguintes dados: (a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente; (b)
especificação completa do serviço executado; (c) prazo de vigência do contrato, (d) local e data de
expedição; (e) data de início e término do contrato e mais dados técnicos com informações sobre o
fornecimento/serviço executado;
9.34.2 Para a comprovação do atendimento das especificações técnicas, a LICITANTE deverá
apresentar, juntamente com sua proposta comercial, documento detalhando as informações, local,
site, páginas, documento, etc, necessários para aferição e atendimento de todos os itens da
especificação técnica, ou seja, deverá apresentar uma espécie de índice ou planilha, indicando o
item, o documento que atende a especificação (nome do mesmo), o local onde está disponibilizado
o documento (URL, Site, ou outro disponibilizado de forma digital), a página, e o texto que
comprova o atendimento ao item, não sendo aceito prints dos softwares sem a efetiva comprovação
documental.
9.34.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.34.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
9.34.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
9.34.6. Caso a licitante não seja a fabricante da solução ofertada, deverá apresentar documento,
em papel timbrado, emitido pelo fabricante, informando que ela está apta a comercializar, projetar,
instalar, efetuar testes, dar manutenção, suporte e garantia na referida solução. O documento
deverá ser entregue junto com a proposta comercial quando do envio dos documentos para o
pregão.
9.34.7. A Fundação Cultural Palmares reserva-se o direito de fazer diligências para confirmar o
atendimento das exigências da habilitação técnica.
9.34.8. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, referentes ao item 1.
9.34.9. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior, conforme item 10.8 da IN/SEGES/MPDG nº 98, de 2022.
9.34.10. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

9.34.11. Apresentar o atestado de prestação de serviço de Licencimento VERITAS NETBACKUP
PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB
PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV, pelo período de 3 anos.
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9.35.12. O período de três anos se refere à  e demonstrada pela empresa,experiência acumulada
e não ao tempo necessário para a execução dos serviços de instalação e configuração do software
contratado. O objetivo é garantir que o fornecedor tenha um histórico de atuação comprovada e
bem-sucedida em projetos de natureza similar.

 

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 651.868,35

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 651.868,35 (seiscentos e cinquenta e um mil 
oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Renovação de
Licencimento VERITAS
NETBACKUP
PLATFORM BASE
COMPLETE ED WITH
FLEXIBLE LICENSING
XPLAT 1 FRONT END
5 T B  P L U S
ONPREMISE
S T A N D A R D
PERPETUAL
LICENSE GOV, com
garantia e suporte do
fabricante para 36
meses

Licença
/Terabyte

01 R$
651.868,35

R$
651.868,35

 

 

 

11. Adequação orçamentária

     11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

  contratação será atendida pela seguinte dotação:11.2. A
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I) Gestão/Unidade: 344041/34208

II) Fonte de Recursos: 100000000

III) Programa de Trabalho: 0032 – Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

IV) Elemento de Despesa: 339040

V) Plano Interno: C20004PA002

VI) Ação: 2000 – Administração da Unidade
VII) Nota de Empenho: A ser emitida antes da contratação.
VIII) Cronograma Físico Financeiro
ETAPA DA EXECUÇÃO DO OBJETO - Liquidação: 100% do valor contratado em até 30 dias
após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANGELO PLINIO BONATTO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 31/10/2024 às 18:37:19.

 

 

 

 

 

 

IVANILDO FELICIANO DA SILVA
Coordenador de Projetos de TIC

 Assinou eletronicamente em 30/10/2024 às 16:57:32.

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO CARNEIRO E SOUSA
Autoridade Máxima de TIC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 01/11/2024 às 14:05:00.
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – COMPRAS DE TIC 
 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

    

    

    

 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisório declarará, de forma sumária, que as compras 
foram entregues, para verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais, baseada nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no 
Modelo de Gestão do Contrato. 
 
 
Referência: Inciso XXI, art. 2º, e alínea “i”, inciso II, art. 33 da IN SGD/ME Nº 94/2022. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO/NOTA DE 
EMPENHO Nº 

 

CONTRATADA  CNPJ  

Nº DA OFB  

DATA DA EMISSÃO  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S) E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 

1    
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TOTAL DE ITENS  

 

 

 

3 – RECEBIMENTO 

 

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “i”, da IN SGD/ME nº 
94/2022, por este instrumento ATESTO que os produtos correspondentes à Nota Nº ____ 
acima identificada, conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, 
foram entregues, estando sujeitos à avaliação específica para verificação do 
atendimento às demais exigências contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos ocorrerá somente após a 
verificação desses requisitos e das demais condições contratuais, desde que não se 
observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do 
Termo de Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte 
da CONTRATADA. Por fim, reitera-se que o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

 

4 – ASSINATURA 

FISCAL TÉCNICO 

 
 

_____________________________ 
<Nome do Fiscal Técnico do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 
 

PREPOSTO 

 

________________________ 
<Nome do Preposto do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 
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<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

    

    

    

 

 

 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os 
serviços prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem 
às exigências contratuais, de acordo com os requisitos e critérios de aceitação 
estabelelcidos. 
 
Referência: Inciso XXII, Art. 2º e alínea “h” inciso I do art. 33, da IN SGD/ME Nº 
94/2022. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO/NOTA DE 
EMPENHO Nº 

 

CONTRATADA  CNPJ  

Nº DA OS/OFB  

DATA DA EMISSÃO  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S)/SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1     

     

     



FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP 

 

2 

TOTAL DE ITENS  

 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “h”, da IN SGD/ME nº 
94/2022, por este instrumento atesto que o(s)  bens correspondentes à _____ acima 
identificada foram entregues pela CONTRATADA e ATENDEM às exigências contratuais, 
discriminadas abaixo, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos 
no Modelo de Gestão do Contrato acima indicado. 

 

 ITEM  EXIGÊNCIA CONTRATUAL  ATENDIMENTO  OBSERVAÇÃO   

 1      

      

      

      

          

          

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, não há inci-
dência de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços defi-
nidos. 

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que en-
sejam indicação de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administra-
tivo próprio (nº do processo)>. 

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada 
monta em R$ <valor> (<valor por extenso>). 

Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>. 

 

5 – ASSINATURA 

 

GESTOR DO CONTRATO  

________________________ 

<Nome do Gestor do Contrato> 
Matrícula: xxxxxxxx 
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<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

 

 

 

<As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à 
autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respectiva ciência do 
preposto quanto a esta autorização>. 
 

 

5 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos da alínea “n”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 94/2022, AUTORIZA-SE a 
CONTRATADA a <faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens 
entregues> relativos à supracitada <OS/OFB>, no valor discriminado no item 4, acima. 

________________________ 

<Nome do Gestor do Contrato> 
Matrícula: xxxxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 

 

 

7 – CIÊNCIA 

PREPOSTO 

 

________________________ 

<Nome do Preposto do Contrato> 
Matrícula: xxxxxxx 

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano> 
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TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

    

    

    

    

 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal 
da Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao 
acesso e utilização de informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação 
contratual, vigente ou não. 
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 94/2022. 

 
Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° 
<Nº do CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA 
EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada 
CONTRATADA;  
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante 
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações 
sigilosas do CONTRATANTE;  
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;  
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da 
CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas 
e condições abaixo discriminadas. 

 

1 – OBJETO 

 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito 
ao trato de informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às 
normas de segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos 
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necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as 
partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, 
de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e 
tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

[...] 

[...] 

[...] 

 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, 
e aquela abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 
vincula. 

[...] 

[...] 

[...] 

 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada 
ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda 
informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de 
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 
limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte 
de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, 
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, 
informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, 
a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada 
durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre 
as partes. 

[...] 

[...] 
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[...] 

 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO 

 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se 
tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 
medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal 
ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

[...] 

[...] 

[...] 

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 
transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não 
permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e 
sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem 
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 
cópia da informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 
formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa 
das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à 
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a 
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 



FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP 

 

4 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações 
reveladas à outra parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao 
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim 
como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, 
a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face 
da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 
das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada 
ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 
agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

[...] 

[...] 

[...] 

 

6 – VIGÊNCIA 

 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que 
a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

[...] 

 

7 – PENALIDADES 
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A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 
culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a 
CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de 
todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem 
como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular 
processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 
conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

[...] 

[...] 

[...] 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 
PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 
casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios 
de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 
dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições 
constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de 
informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar 
e monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 
pelas partes; 
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VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 
a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma 
das informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para 
a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte 
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita 
para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO 
aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

[...] 

[...] 

[...] 

 

9 – FORO 

 
A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a 
sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

[...] 

 

10 – ASSINATURAS 

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual 
teor e um só efeito. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

________________________ 
<Nome> 

<Qualificação> 

 

_______________________ 
<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 
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________________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 

_______________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

Eu ________________________________, funcionário da empresa 
________________, CNPJ: _______________, titular do CPF: _________________, 
pelo presente instrumento, na condição de prestador de serviços para a Fundação 
Cultural Palmares (FCP), sob o contrato de n° ________, declaro ter ciência e conhecer 
o inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, e comprometo-me 
a cumprir todas as orientações e determinações a seguir especificadas e demais 
normativos atinentes, em função do contato que terei com informações pertencentes 
à FCP, ou por ela custodiadas, em razão da permissão de acesso aos recursos 
computacionais necessários para a execução de minhas atividades profissionais, 
estando ciente, de acordo, aderente e responsável nos seguintes aspectos: 

1. Obedecer, cumprir e respeitar as políticas, diretrizes e normas de segurança da 
informação da FCP, que regem o uso dos recursos a mim disponibilizados, sejam esses 
digitais ou impressos, bem como o manuseio das informações a que tenho acesso, ou 
possa vir a ter, em decorrência da execução de minhas atividades profissionais. 

2. Qualquer meio de acesso a informações ou instalações, como identificador de 
usuário de rede, senhas de acesso a sistemas, aplicativos, internet, intranet, conta de 
correio eletrônico (e-mail), crachás, cartões, chaves, dispositivo eletrônico de 
criptografia ou afins), que a FCP me forneceu ou vier a me fornecer são individuais e 
intransferíveis e estarão sob minha custódia e serão utilizados exclusivamente no 
cumprimento de minhas responsabilidades funcionais, devendo ser por mim 
devolvidos ou disponibilizados à FCP em caso de desligamento, encerramento de 
serviços ou mudança de função. 

3. Meus acessos à Internet e à Conta de Correio Eletrônico por meio dos recursos 
fornecidos a mim e pertencentes à FCP devem ser utilizados única e exclusivamente 
para a realização de atividades explicitamente especificadas nas Ordensde Serviço. 

4. Todos os meus acessos efetuados, lógicos ou físicos, e informações por mim 
manipuladas (sistemas de informação, correspondências, cartas, correios eletrônicos, 
etc.) serão passíveis de verificação por representantes da FCP, que recebam atribuição 
para tal, a qualquer momento, independentemente de aviso prévio. Em decorrência 
disso, fico ciente que a FCP é o legítimo proprietário e custeador de todos os 
equipamentos, infraestrutura, informações e sistemas de informação que serão por 
mim utilizados. 

5. Não devo adquirir, reproduzir, instalar, utilizar e/ou distribuir cópias não autorizadas 
de softwares ou programas aplicativos, produtos, inclusive aqueles desenvolvidos 
internamente na FCP. 

6. Não é permitida a entrada ou saída de quaisquer informações pertencentes à FCP, 
quer essas sejam em meios magnéticos (CDs, fitas, disquetes, pen drives, etc.), em 



meios físicos (papel, impressos, etc.) ou em meios lógicos (webmail, internet, etc.) sem 
o conhecimento e autorização de seu responsável. 

7. Em caso de utilização de acesso remoto, desde que devidamente autorizado, aos 
recursos da FCP para a execução de minhas atividades profissionais, devo manusear as 
informações obedecendo aos mesmos critérios de segurança exigidos nas instalações 
internas, para o desempenho de minhas atividades. 

8. Devo zelar pela segurança, pelo uso correto e pela manutenção adequada dos 
equipamentos pertencentes à FCP, compreendendo dentre outros aspectos: 

i.   Nunca deixar um equipamento ativo sem antes bloquear seu acesso ou desativar a 
senha quando dele se afastar ou se ausentar. 

ii.  Jamais emprestar minha senha ou utilizar a senha de outros. 

iii. Nunca utilizar senhas triviais que possam ser facilmente descobertas. 

iv.  Não divulgar informações da FCP, de partes, de advogados e de prestadores de 
serviços. 

v.   Não deixar relatórios ou quaisquer mídias com informações confidenciais expostos 
em locais de fácil acesso. 

vi. Não utilizar recursos e/ou equipamentos particulares, na rede da FCP, para a 
realização de qualquer tipo de atividade, seja ela profissional ou não, sem a devida 
avaliação e autorização da FCP. 

vii. Somente utilizar software que tenha sido devidamente homologado pelo órgão ou 
gestor responsável. 

viii.Respeitar as legislações de direitos autorais e de propriedade intelectual. 

ix. Quando houver a necessidade de descartar as informações, fazer de forma a 
impedir o seu resgate independentemente do meio de armazenamento na qual a 
informação se encontra. 

x.  Informar imediatamente o órgão responsável e à Divisão de Tecnologia de 
Informação e Comunicação da FCP acerca de qualquer violação das regras de sigilo por 
quem quer que seja. 

9.  Reconheço que a lista acima é meramente exemplificativa e ilustrativa e que outras 
hipóteses de confidencialidade, que já existam ou que venham a surgir no decorrer da 
contratualidade, devem ser consideradas e mantidas em segredo, e que em caso de 
dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação devo tratá-la sob 
sigilo, até que venha a ser autorizado a tratá-la diferentemente pelo órgão ou gestor 
responsável. Em hipótese alguma irei interpretar o silêncio da FCP como liberação de 
quaisquer dos compromissos ora assumidos. 



10.Descumprindo os compromissos por mim assumidos neste Termo de Ciência da 
Declaração da Manutenção do Sigilo, estarei sujeito às penalidades aplicáveis, como 
medidas administrativas e/ou disciplinares internas, e/ou, ainda, ações penais, cíveis 
e/ou trabalhistas previstas em lei. 

11.Estou ciente de que, para fins penais, de acordo com o art. 327 do Código Penal, 
equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em órgão 
público ou entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 
CONTRATADA ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração 
Pública. 

 

Brasília, DF, ___ de _____________ de _______ 

 

CONTRATANTE 

Área/Fiscal Requisitante da Solução Gestor do Contrato 

______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

______________________ 
<Nome> 
Matrícula: <Matr.> 

CONTRATADA 

Preposto Funcionário 

_____________________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 

_____________________________ 
<Nome> 
<Qualificação> 
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ANEXO VII – NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO – NMS 

1. O gerenciamento dos níveis mínimos de serviço consiste no monitoramento e 
controle da qualidade na execução dos serviços em função dos resultados pretendidos, 
por meio de um conjunto de procedimentos preestabelecidos pelo órgão ou entidade. 

2. Com vistas a assegurar a efetiva prestação dos serviços com a qualidade esperada, os 
indicadores de níveis de serviço devem adotar métricas associadas a resultado e 
abranger, no mínimo, as dimensões de qualidade, desempenho do produto e prazo de 
entrega que seguirá os seguintes indicadores: 

a) Indicador de Atraso na Entrega (IAE) 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos ou 
serviços constantes na Ordem de Serviço (OS) 

Meta a cumprir 
IAE <= 0 (A meta definida visa garantir a entrega dos 
produtos ou serviços constantes nas OS dentro do 
prazo previsto. 

Forma de 
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do 
cronograma registrada na OS 

Periodicidade Para cada OS encerrada 

Instrumento de 
medição 

OS e/ou Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Mecanismo de 
cálculo (%) 

IAE = TEX - TEST Onde: IAE - Indicador de Atraso na 
Entrega; TEX - Tempo de Execução – corresponde ao 
período de execução da OS, da sua data de início até a 
data de entrega dos serviços da OS. A data de início 
será aquela constante na OS; caso não esteja explícita, 
será o primeiro dia útil após a emissão da OS. A data de 
entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo 
fiscal técnico, conforme critérios constantes no Termo 
de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico 
rejeite a entrega, o prazo de execução da OS continua 
a correr, findando-se apenas quando a Contratada 
entregar os produtos da OS e haja aceitação por parte 
do fiscal técnico; TEST - Tempo Estimado para a 
execução da OS – constante na OS, conforme 
estipulado no Termo de Referência. 

Início da vigência A partir da emissão da OS 

Sanções/faixas de 
ajuste 

IAE = 1 e < 30: Aplicar-se-á glosa de 0,5% por dia de 
atraso sobre o valor da OS ou fração em atraso; IAE >= 
30: Aplicar-se-á glosa de 10% sobre o valor da OS ou 
fração em atraso acrescido de 0,5% por dia de atraso 
sobre o valor da OS ou fração em atraso limitado em 
30% sobre o valor da OS, bem como multa de 2% sobre 
o valor do contrato 



Observações 
observações que o órgão ou entidade achar pertinente 
para aplicação ou explicação do nível de serviço 

 

b) Indicador de Chamados atendidos dentro do Prazo (ICP) 

Finalidade 
Assegurar que os chamados de suporte técnico 
estejam dentro do prazo, do início ao fim do 
atendimento 

Meta a cumprir 
ICP >= 95% (assegurar que os chamados sejam 
atendidos dentro do prazo, do início ao fim do 
atendimento) 

Forma de 
acompanhamento 

Cálculo do prazo de cada solicitação de suporte técnico 
em relação ao nível de serviço. 

Periodicidade Mensalmente. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, 
procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção. 

Mecanismo de 
cálculo (%) 

ICP = (QAP / QTA) x 100 Onde: ICP - Indicador de 
Chamados atendidos dentro do Prazo; QAP - 
Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo; 
QTA - Quantidade total de chamados atendidos. 

Início da vigência Do primeiro ao último dia do mês anterior à medição. 

Sanções/faixas de 
ajuste 

ICP >= 95%: Pagamento integral da OS; ICP >= 85% e < 
95%: Glosa de 1,5% sobre o valor da OS; ICP >= 78% e < 
85%: Glosa de 3% sobre o valor da OS; ICP >= 72% e < 
78%: Glosa de 5% sobre o valor da OS; ICP < 72%: Será 
aplicada a multa de 1% sobre o valor do contrato, sem 
prejuízo da aplicação da glosa anterior. 

Observações 
observações que o órgão ou entidade achar pertinente 
para aplicação ou explicação do nível de serviço 

 

c) Indicador de Disponibilidade de Serviço (IDS) 

Finalidade 
Assegurar a disponibilidade do serviço durante o 
período especificado. 

Meta a cumprir 
IDS >= 98% (percentual de tempo que se espera que 
serviço esteja em funcionamento). 

Forma de 
acompanhamento 

Relatório mensal consolidado de disponibilidade do 
serviço durante o período. 

Periodicidade Mensalmente. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, 
procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção. 



Mecanismo de 
cálculo (%) 

IDS = Média (FRP / HTP) x 100 

Onde: IDS - Indicador de Disponibilidade de Serviço; 

FRP - Horas totais de funcionamento do serviço no 
período, descontadas as horas de manutenção 
preventiva e as horas indisponíveis justificadas; HTP - 
Horas Totais do Período, descontadas as horas de 
manutenção preventiva e as horas indisponíveis 
justificadas. 

Início da vigência Do primeiro ao último dia do mês anterior a medição. 

Sanções/faixas de 
ajuste 

Glosa de 1% sobre o valor da OS para cada 0,1% abaixo 
da meta, limitado a 30% sobre o valor da OS. Para 
valor do IDS abaixo de 95%, aplicar-se-á multa de 5% 
do valor do contrato. 

Observações Serão utilizados dias corridos na medição. 

 

d) Indicador de Eficácia no tratamento de Chamados, Requisições ou 
Incidentes (IECRI) tratamento de Chamados, Requisições ou Incidentes 
(IECRI) 

Finalidade 
Apurar a eficácia da contratada na resolução de 
chamados sem a necessidade de reabertura 

Meta a cumprir 
IECRI >= 98% (chamados solucionados na demanda 
original). 

Forma de 
acompanhamento 

Relatório mensal e inspeções de chamados por 
amostragem. 

Periodicidade Mensalmente. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, 
procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção. 

Mecanismo de cálculo 
(%) 

IECRI = ((TCF - TCR) / TCF) x 100 

Onde: 

IECRI - Indicador de Eficácia no tratamento de 
Chamados, Requisições ou Incidentes; 

TCF - Total de chamados fechados; 

TCR - Total de chamados reabertos. 

Início da vigência 
Do primeiro ao último dia do mês anterior a 
medição. 



Sanções/faixas de 
ajuste 

Glosa de 1% sobre o valor da OS para cada 0,1% 
abaixo da meta, limitado a 30% sobre o valor da OS. 

Observações 
observações que o órgão ou entidade achar 
pertinente para aplicação ou explicação do nível de 
serviço 

 

e) Indicador de Satisfação dos Usuários (ISU) 

Finalidade 
Apurar o grau de satisfação dos usuários sobre os 
serviços prestados. 

Meta a cumprir ISU >= 80,0% de avaliação geral positiva. 

Forma de 
acompanhamento 

Relatório mensal, inspeções de chamados por 
amostragem e eventuais diligências em casos de 
reclamações 

Periodicidade Mensalmente. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, 
procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção. 

Mecanismo de 
cálculo (%) 

ISU = (MNO / NMA) x 100 Onde: ISU - Indicador de 
Satisfação dos Usuários; MNO - Média das notas 
obtidas; NMA - Nota máxima da avaliação. 

Início da vigência Do primeiro ao último dia do mês anterior a medição. 

Sanções/faixas de 
ajuste 

Glosa de 1% sobre o valor da OS para cada 0,1% abaixo 
da meta, limitado a 30% sobre o valor da OS. 

Observações 

A pesquisa de satisfação será realizada após o 
encerramento do serviço prestado. Sugere-se a adoção 
de ferramenta automatizada para coleta e tratamento 
das informações. Deve ser elaborado um questionário 
para escolha de uma dentre as alternativas possíveis 
para avaliar a satisfação dos usuários sobre os serviços 
prestados. Sugere-se que seja atribuída uma nota em 
escala descendente de 5 até 1, conforme a escolha do 
demandante, respectivamente para a primeira até a 
última alternativa, conforme abaixo: “Em relação à 
solução aplicada no atendimento deste chamado, 
estou: a. ( ) totalmente satisfeito b. ( ) satisfeito c. ( ) 
nem satisfeito nem insatisfeito d. ( ) insatisfeitoe. ( ) 
totalmente insatisfeito" 

 

f) Indicador de Disponibilidade dos Serviços de Gerenciamento (IDSG) 

Finalidade 
Aferir o percentual do tempo em que os serviços 
gerenciados estiveram disponíveis no mês 



Meta a cumprir 

IDSG >= 99% (Serviço gerenciado 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo 
o período de vigência do contrato, salvaguardados os 
casos de interrupções programadas). 

Forma de 
acompanhamento 

Durante a execução dos serviços, a disponibilidade 
será monitorada e o tempo de indisponibilidade dos 
serviços será descontado do tempo total de 
disponibilidade esperado no mês. 

Periodicidade Mensalmente. 

Instrumento de 
medição 

Através da plataforma de gerenciamento da empresa 
contratada e por controle próprio do órgão ou 
entidade na constatação de indisponibilidade dos 
serviços 

Mecanismo de 
cálculo (%) 

IDSG = (TDM / TTM) x 100 Onde: IDSG = Indicador de 
Disponibilidade dos Serviços de Gerenciamento; TDM 
= Total de tempo com disponibilidade no mês; TTM = 
Total do tempo no mês. 

Início da vigência Do primeiro ao último dia do mês anterior a medição. 

Sanções/faixas de 
ajuste 

IDSG >= 99%: Pagamento integral da OS; 

IDSG >= 97% e < 99%: Glosa de 3% sobre o valor do 
serviço inadimplido; 

IDSG >= 95% e < 97%: Glosa de 6% sobre o valor do 
serviço inadimplido; 

IDSG >= 93% e < 95%: Glosa de 9% sobre o valor do 
serviço inadimplido; 

IDSG >= 91% e < 93%: Glosa de 12% sobre o valor do 
serviço inadimplido; 

IDSG < 91%: Glosa de 3% ao dia sobre o valor do 
serviço inadimplido, limitado a 30%, sem prejuízo da 
aplicação da glosa anterior. 

Observações 

Serão utilizados dias corridos na medição. 

Demais observações que o órgão ou entidade achar 
pertinente para aplicação ou explicação do nível de 
serviço 

 

g) Indicador de Tempestividade no Gerenciamento ou Migração dos 
serviços (ITGM) 



Finalidade 
Mensurar a execução dos serviços de gerenciamento 
ou de migração nos prazos máximos estabelecidos. 

Meta a cumprir 
ITGM >= 99% (Executar os serviços de gerenciamento 
ou de migração dentro dos prazos previstos no Termo 
de Referência e na OS). 

Forma de 
acompanhamento 

Após a execução dos serviços, os fiscais analisarão 
individualmente cada execução de serviço verificando a 
conclusão no prazo definido no Termo de Referência 

Periodicidade Mensalmente. 

Instrumento de 
medição 

Através da plataforma de acompanhamento de 
chamados e por controle próprio do órgão ou 
entidade. 

Mecanismo de 
cálculo (%) 

ITGM = (TCSA / TC) x 100 Onde: ITGM = Indicador de 
Tempestividade no Gerenciamento ou Migração dos 
serviços; TC = Total de chamados ocorridos no mês; 
TCSA = Total de chamados sem atraso. 

Início da vigência Do primeiro ao último dia do mês anterior a medição. 

Sanções/faixas de 
ajuste 

TGM >= 99%: Pagamento integral da OS; ITGM >= 97% 
e < 99%: Glosa de 3% sobre o valor do serviço 
inadimplido; ITGM >= 95% e < 97%: Glosa de 6% sobre 
o valor do serviço inadimplido; ITGM >= 93% e < 95%: 
Glosa de 9% sobre o valor do serviço inadimplido; 
ITGM >= 91% e < 93%: Glosa de 12% sobre o valor do 
serviço inadimplido; ITGM < 91%: Glosa de 3% ao dia 
sobre o valor do serviço inadimplido, limitado a 30%, 
sem prejuízo da aplicação da glosa anterior. 

Observações 

Serão utilizados dias corridos na medição. 

Demais observações que o órgão ou entidade achar 
pertinente para aplicação ou explicação do nível de 
serviço 
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ANEXO VI - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO DE TIC 

  

ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉTRICA 

1 

Renovação de Licencimento VERITAS NETBACKUP 
PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE 
LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE 
STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV, com garantia e 
suporte do fabricante para 36 meses. 

05 Licença/Terabyte 

  

  
1. Apresentar documentação técnica (manuais e/ou catálogos do fabricante, em mídia 
eletrônica ou URL) comprovando o pleno atendimento a todos osrequisitos técnicos, por 
meio de apresentação de uma planilha ponto-a-ponto, com indicação de nome do 
documento e página que comprova o atendimento, juntamente com a proposta comercial. 
2. Apresentar a composição de cada item do escopo de fornecimento, contendo códigos, 
descritivo dos códigos, unidade, quantidades do conjunto, tudo com o objetivo de se 
identificar claramente quais os produtos e serviços estão sendo ofertados; 
3. Não será aceita comprovação por carta do fabricante ou distribuidor ou da licitante; 
  
ITEM 01 - Renovação de Licença de backup VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE 
COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE 
STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV 
Licenciamento do Software 
1.0. Deverão ser fornecidas licenças para cinco (05) TB encontrados na origem incluindo 
todas as funcionalidades solicitadas neste termo, com suporte para backup, restore e 
tecnologia de desduplicação de dados, onde o licenciamento deve possuir capacidade 
ilimitada de retenções, cópias dos dados protegidos, replicações para outros ambientes 
para fins de recuperação de desastres; 
1.1. A solução de Proteção de Dados a ser ofertada deve atender integralmente os 
requisitos especificados neste Termo, devendo ser fornecida com todas as licenças que 
forem necessárias para entrega funcional da solução; 
1.2. Arquitetura e Características Gerais do Software 
1.3. Possuir uma arquitetura em múltiplas camadas permitindo desempenho e 
escalabilidade horizontal: 
1.3.1. Camada de gerência; 
1.3.2. Camada do serviço de mídia/unidade de disco de retenção dos dados; 
1.3.3. Camada de clientes/agentes multiplataforma de backups; 
1.4. Deve possuir catálogo ou banco de dados centralizado contendo as informações sobre 
todos os dados e mídias onde os backups foram armazenados, esse banco de dados ou 
catálogo deve ser próprio e fornecido em conjunto com o produto; 
1.5. Deve possuir mecanismo de verificação e checagem de consistência da base de dados 
no intuito de garantir a integridade dos dados; 
1.6. Possuir mecanismo de reconstrução do catálogo ou banco de dados centralizado em 
caso de perda do mesmo, sem a necessidade de recatalogar as imagens de backup; 



1.7. Deve fazer uso de banco de dados relacional para guardar o catálogo de Jobs, arquivos 
e mídias dos backups; 
1.8. Deve suportar servidor de gerência e catálogo nas seguintes plataformas: Linux e 
Windows. Para evitar aumento de complexidade de gestão, não serão aceitos catálogos 
instalados em máquinas virtuais em plataformas sistemas operacionais) diferentes da 
utilizada no servidor de gerência; 
1.9. Deverá permitir a configuração de servidores de gerência de catálogo em cluster para 
promover alta-disponibilidade dos serviços de gerenciamento. A implementação do 
cluster deverá ser possível pelo menos para as plataformas: AIX, HP-UX, Red Hat Enterprise 
Linux, Oracle Linux, Solaris (SPARC e x86), Suse Enterprise Linux e Windows; 
1.10. Deve suportar servidores movimentadores de dados nas seguintes plataformas: Unix, 
Linux e Windows. 
1.11. Os servidores movimentadores de dados devem suportar balanceamento de carga 
para distribuir a carga de entre os mesmos de forma automática 
1.12. Os servidores movimentadores de dados devem suportar configuração de recurso 
automático de failover, ou seja, permitir a configuração de mais de um servidor 
movimentador de dados em uma política de proteção, de forma que a indisponibilidade de 
um servidor seja suprida por outro servidor movimentador de dados disponível de forma 
automática. Esta funcionalidade deverá ser nativa do produto, e não pode ser construída 
com o uso de soluções baseadas em softwares de cluster de terceiros; 
1.13. Deve permitir o backup e restore de arquivos abertos, garantindo a integridade do 
backup; 
1.14. Deve ser capaz de gerenciar múltiplos e diferentes dispositivos de backup 
(bibliotecas de fitas, drives de backup, dispositivos de disco com e sem desduplicação), 
conectados localmente (Direct Attached) ou compartilhados entre múltiplos servidores da 
camada de mídia via SAN (Storage Area Network); 
1.15. Possuir a capacidade de escrever múltiplos fluxos de dados provenientes de 
servidores distintos (multiplexação), divididos em blocos de tamanhos constantes em um 
único dispositivo físico de gravação; 
1.16. Possuir a capacidade de dividir o fluxo de dados proveniente de um servidor em vários 
dispositivos de gravação (multiple streams); 
1.17. Possuir a capacidade de reiniciar backups e restores a partir do ponto de falha, após 
a ocorrência da mesma; 
1.18. Deve possuir mecanismo de instalação e atualização de clientes e agentes de backup 
de forma remota, através da interface de gerenciamento, permitindo a instalação de 
múltiplos clientes de backup simultaneamente; 
1.19. Para facilitar o processo de verificação de pré-requisitos e compatibilidade, o 
fabricante deve possuir mecanismo público de geração de lista de checagem que, através 
da informação do pacote a ser instalado, do sistema operacional alvo da instalação, gere 
uma lista que contenha: 
1.20. Patches do Sistema Operacional e de dispositivos de hardware que por ventura 
necessitem estar instalados; 
1.21. Componentes do produto suportados para instalação ou uso no Sistema Operacional 
em questão; 
1.22. Requerimentos de Hardware para instalação do produto no Sistema Operacional em 
questão; 
1.23. Componentes de Hardware compatíveis; 



1.24. Compatibilidade com aplicações, bancos de dados e sistemas de arquivos (File 
System); 
1.26. Possíveis correções e atualizações adicionais disponíveis para o funcionamento do 
produto no Sistema Operacional alvo. 
1.27. Possuir a capacidade de realizar download e instalação de atualizações, de forma 
automática, no servidor de backup e clientes; 
1.28. Possuir ambiente de gerenciamento de backup e restore via interface gráfica e linha 
de comando; 
1.29. Possuir função de agendamento do backup através de calendário; 
1.30. Possuir interface gráfica para gerenciamento, monitoramento e criação de políticas 
de backup e restore; 
1.31. Possuir capacidade de estabelecer níveis de acesso diferenciados e configuráveis 
para atividades de administração e operação do software de backup; 
1.32. Permitir a programação de tarefas de backup automatizadas em que sejam definidos 
prazos de retenção dos arquivos; 
1.33. Possuir função para definição de prioridades de execução de Jobs de backup; 
1.34. Deve permitir o agendamento de jobs de backup, sem utilização de utilitários de 
agendamento dos hosts; 
1.35. Deve permitir a programação de jobs de backup automatizadas em que sejam 
definidos prazos de retenção das imagens; 
1.36. Possuir a função de Backup sintético que permite a criação de uma única imagem de 
backup a partir de um backup full e qualquer quantidade de backups incrementais. 
1.37. O restore será efetuado da nova imagem full sintética; 
1.38. Possuir políticas de ciclo de vida nativas, gerenciar camadas de armazenamento e 
transferir automaticamente os dados de backup entre camadas através do seu ciclo de 
vida; 
1.39. Permitir a realização do backup completo de servidor para recuperação de desastres; 
1.40. Permitir restaurar o backup de recuperação de desastres para hardware diferente do 
original - para ambiente Windows; 
1.41. Permitir o controle da banda de tráfego de rede durante a execução do backup e/ou 
do restore; 
1.42. Suportar integração com OST (OpenStorage) Disk Appliances através de OpenStorage 
API; 
1.43. Suportar a proteção dos dados de aplicações de big data Hadoop e AHV (Nutanix 
Acropolis Hypervisor) e bancos de dados NoSQL (Apache HBase e MongoDB) 
1.44. Ser capaz de recuperar dados para servidores diferentes do equipamento de origem; 
1.45. Ser capaz de utilizar qualquer tecnologia utilizada pela Solução de Armazenamento 
como destino dos backups seja armazenamento diretamente anexado (DAS), 
armazenamento em rede NAS ou rede SAN; 
1.46. Possuir a função de Disk Staging, ou seja, que permita o envio dos dados para disco 
e posteriormente do disco para outro tipo de mídia (disco ou fita); 
1.47. Permitir que Logical Unit Numbers (LUNs) sejam apresentadas aos servidores da 
camada de mídia como destino para realização de backups; 
1.48. Permitir o compartilhamento de LUNs entre vários servidores de mídia de mesmo 
sistema operacional; 
1.49. Realizar backup e restore de file systems montados em dispositivos Network-
Attached Storage (NAS) através do suporte ao protocolo NDMP versão 4 ou superiores; 



1.50. Permitir integração do controle de acesso com sistemas de diretório NIS, NIS+ e 
Active Directory; 
1.51. Permitir a replicação de imagens de um servidor de gerência para outro ambiente, 
possibilitando a inserção das informações de catálogo da imagem de origem para o 
catálogo do destino, de forma automática e sem a necessidade de licenciamento 
adicional. 
1.52. Possuir Interface única para gerenciamento de todos os servidores independente do 
S.O que hospeda esse serviço (Windows, Linux); ou ao menos com a separação entre 
estrutura de backup da Central de Serviços e estrutura de backup das Unidades remotas. 
1.53. Deve implementar monitoramento e administração remotos da solução de backup a 
partir de qualquer servidor ou estação de trabalho Windows; 
1.54. A Solução de Backup deverá permitir operações de Backup e Restore através de rede 
local (LAN_based e Storage Area Network (SAN_based ou LAN_free); 
1.55. Deve permitir a verificação da integridade do conteúdo das fitas por software; 
1.56. Deve permitir liberação das fitas magnéticas quando todos os arquivos contidos nas 
mesmas tenham suas datas de retenção expiradas; 
1.57. As fitas liberadas devem ficar disponíveis automaticamente para uso de outras 
tarefas de backup; 
1.58. A Solução de Backup deverá, a partir de uma única interface, gerenciar operações de 
Backup e Restore de diferentes sistemas operacionais (clientes); bem como operações de 
recuperação bare metal. 
1.59. Deve permitir a criação de imagens de servidores físicos, Linux e Windows, para 
recuperação de desastres (funcionalidade conhecida como bare metal restore de forma 
nativa, i.e., sem a utilização de software de terceiros; 
1.60. Para servidores Windows, deve ser possível a recuperação das imagens de 
recuperação de desastres mesmo em um hardware diferente do original ou em ambiente 
virtual. 
1.61. A funcionalidade de baremetal especificada anteriormente deve suportar em um 
único servidor de gerência ou servidor de mídia várias versões de Windows – Windows 
2012, 2012R2, 2016, 2019). 
1.62. Deve permitir a verificação da integridade dos dados armazenados através de 
algoritmos de checksum e/ou autocorreção; 
1.63. Deve permitir escolher se a criptografia será realizada no agente, com o tráfego de 
dados via rede já criptografado ou no servidor de backup; 
1.64. Deve possuir capacidade nativa de efetuar criptografia dos backups em no mínimo 
256 bits nos Clientes de Backup e em dispositivos de mídia que suportem criptografia; 
1.65. Deve possuir a capacidade de gerenciar software de snapshot de storages de outros 
fabricantes, tais como Dell EMC, Netapp, HPE, Nutanix e Pure com o intuito de automatizar 
o processo de agendamento de cópias “snapshot” e montagem no servidor de backup “off-
host”; 
1.66. A Solução de Backup deverá permitir a integração com a funcionalidade de cópias 
instantâneas (Snapshot) de subsistemas de armazenamento em disco (storage); 
1.67. Deverá possuir integração para gerência de Snapshots; 
1.68. Deverá permitir a criação e gerenciamento de Snapshots através da ferramenta de 
administração da Solução de Backup; 
1.69. Possibilitar o registro dos Snapshots na base relacional de catálogos da Solução de 
Backup de forma a possibilitar a realização de buscas; 



1.70. Controlar o período pelo qual os Snapshots serão válidos, realizando a expiração 
automática de um Snapshot assim que o período de retenção configurado seja atingido. 
1.71. Deve possibilitar enviar notificações, quando configurado, dos eventos por e-mail; 
1.72. Deve possuir a funcionalidade de backup com duplicação dos dados simultânea 
entre mídias distintas para envio a cofre; 
1.73. Possuir mecanismo de auditoria, permitindo a emissão de relatórios onde constem, 
no mínimo, as seguintes informações: 
1.74. Data e hora da operação, Usuário que realizou a operação, Ação realizada (em caso 
de modificação de configurações, informar qual a configuração anterior e a modificação 
realizada). 
1.75. Auditoria e controle de acesso devem ser funcionais para operações realizadas via 
interface gráfica e linha de comando. 
1.76. Deve prover monitoramento via interface gráfica e em tempo real dos Jobs sendo 
executados, incluindo visão de nível hierárquico dos jobs. 
1.77. Deve suportar operações de backup e restore em paralelo; 
1.78. Deve permitir encadear Jobs para que um só comece após outro ter terminado; 
1.79. Deve suportar armazenamento nos cloud storages: Amazon S3, Microsoft Azure e 
Google Cloud Storage. 
1.80. Permitir o controle da banda de tráfego de rede durante a execução do backup para 
nuvem 
1.81. Suporte a plataformas 
1.82. Deve suportar o backup e o restore de diferentes sistemas operacionais tais como: 
1.82.1. Windows (8/10/2012/2012 R2/2016/2019); 
1.82.2. Oracle Linux (7 e 8); 
1.82.3. Red Hat Enterprise Linux (7 e 8); 
1.82.4. Suse Enterprise Server (11 e 12); 
1.82.5. CentOS (7 e 8); 
1.82.6. Debian GNU (9 e 10); 
1.82.7. Oracle Solaris (10 e 11); 
1.82.8. AIX (7.1 e 7.2); 
1.82.9. Ubuntu (16, 18, 19 e 20) 
1.83. Suportar as seguintes tecnologias de virtualização: 
1.83.1. VMware vSphere: Ser comprovadamente compatível com o VADP (vStorage API for 
Data Protection) para realizar operações de Backup e Restore de ambientes VMware versão 
6.x e superior; 
1.83.2. Suporte ao Vmware VCloud, possuindo integração com vCloud Director API 
possibilitando backup automático das máquinas virtuais e recuperação completa; 
1.83.3. Microsoft Hyper-V: Suporte a Microsoft Hyper-V Server 2012/R2, Microsoft Hyper-V 
Server 2016 e Microsoft Hyper-V Server 2019. 
1.84. Possuir suporte a backup e restore de máquinas virtuais Vmware 6.5 ou superior 
através de vStorage API com as seguintes características: 
1.85. Deve permitir que através de uma única rotina de Backup a qual enviou os seus dados 
para disco ou tape seja possível recuperar a imagem completa da máquina virtual Windows 
e Linux (vmdk), e também arquivos de maneira granular sem a necessidade de scripts, área 
temporária ou montagem dos arquivos vmdk; 
1.85.1. Deve suportar o uso da funcionalidade CBT (Change Block Tracking) para as 
operações de backup; 



1.85.2. Deve permitir a identificação de aplicações Microsoft Exchange, SQL e SharePoint 
que residem nas maquinas virtuais, através de integração VADP, permitindo o backup, 
recuperação integral ou granular dessas aplicações; 
1.85.3. Deve permitir a recuperação granular de arquivos/aplicações através da execução 
de um único backup; 
1.86. Permitir o descobrimento automático das máquinas virtuais nos ambientes VMware, 
com capacidade de realizar filtros avançados com critérios que incluam pelo menos: 
1.86.1. Nome da máquina virtual; 
1.86.2. Sistema Operacional; 
1.86.3. DataStore (Vmware); 
1.86.4. vApp; 
1.85.5. vSAN 
1.87. Permitir backup BLIB (Block Level Incremental Backup e Restore) e FLIB (File Level 
Incremental Backup e Restore); 
1.88. Deve possuir a capacidade de balanceamento de carga automática dos backups 
através de múltiplos backups hosts; 
1.89. Deve suportar Vmware vSphere 6.5 ou superiores; 
1.90. Deve permitir restaurar e iniciar a execução de uma máquina virtual 
instantaneamente, diretamente a partir do seu repositório de backup, sem a necessidade 
de manter réplicas ou snapshots disponíveis para o processo de recuperação instantânea; 
1.91. Prover otimização do backup e recursos (tape / disco), permitindo que somente 
blocos utilizados sejam copiados no processo de backup; 
1.92. Permitir realizar restauração, através de um único backup, de Máquina virtual 
completa ou arquivos de dentro da máquina virtual para ambientes Windows e Linux; 
1.93. Deve permitir a visualização, monitoração e recuperação de maquinas virtuais 
através de plugin integrado ao vCenter ou vSphere 6.5 Web Client ou superior; 
1.94. Deve possuir capacidade de realizar backup de maneira off-host, sem a necessidade 
de instalação de agentes nas máquinas virtuais; 
1.95. Deve possuir capacidade de realizar backup de máquinas virtuais em estado online 
ou offline; 
1.96. Deve possuir a capacidade de movimentação dos dados de backup e restore através 
de SAN e LAN utilizando os métodos de transporte san, nbd ou hotadd; 
1.97. Deve possuir a capacidade de realizar backup de máquinas virtuais existentes em um 
vApp; 
1.98. Deve possuir a capacidade de recuperação da imagem da máquina virtual, para 
máquinas que possuam discos vmfs ou RDM; 
1.98. Deve suportar integração com vCloud Director API possibilitando backup automático 
das máquinas virtuais e recuperação completa; 
1.99. Deve suportar a recuperação de máquinas virtuais que utilizem identificadores do 
tipo: hostname, display name, BIOS UUID e instance UUID; 
1.100. Possuir suporte a backup e restore de máquinas virtuais Hyper-V, com as seguintes 
características: 
1.101. Deve possuir a capacidade de realizar backup On-Host e Off-host das máquinas 
virtuais Windows e Linux; 
1.102. Deve possuir a capacidade de realizar backup de maneira Full, Incremental ou 
Diferencial sem a necessidade de instalação de agentes nas máquinas virtuais; 
1.103. Deve suportar ambientes configurados com Cluster Shared Volumes; 



1.104. Deve permitir que através de uma única rotina de Backup a qual enviou os seus 
dados para disco ou tape seja possível recuperar a imagem completa da máquina virtual 
Windows e Linux (vhd), e também arquivos de maneira granular sem a necessidade de 
scripts, área temporária ou montagem dos arquivos vhd; 
1.105. Deve possuir a capacidade de recuperação das máquinas virtuais para uma área 
temporária de disco; 
1.106. Deve suportar Microsoft Hyper-V 2012, 2016 e 2019; 
1.107. Deve suportar os seguintes bancos de dados, utilizando agente específico: 
1.107.1. Microsoft SQL Server versões 2012, 2014, 2016, 2017 e 2019; 
1.107.2 Oracle/Oracle RAC versões 11g, 12c, 18c e 19c. 
1.117.3 Microsoft Exchange 2013, 2016 e 2019; 
1.117.4 Microsoft Sharepoint 2013, 2016 e 2019; 
1.117.5. MySQL 5 e 8; 
1.117.6. PostgreSQL 9, 10, 11, 12 e 13; 
1.117.7. MariaDB 10; 
1.117.8. Microsoft Active Directory 
1.118. Deve suportar backup do Oracle Database, também na arquitetura Oracle RAC, 
através da integração com RMAN; 
1.119. Deve manter a sincronia entre os catálogos de backups do Oracle RMAN e da 
solução ofertada; 
1.120. Deve possuir funcionalidade para descoberta automática de instancias Oracle 
através de consultas periódicas aos clientes de bancos de dados; 
1.121. A funcionalidade de descoberta automática de instancias deve ser capaz de gerar 
os scripts RMAN no momento de execução do backup; 
1.122. Deve suportar Apache Hadoop e Apache HBase; 
1.123. Deve suportar DAG (DataBase Availability Groups) do MS Exchange; 
1.124. Deve suportar backup do Information Store de Microsoft Exchange, com 
possibilidade de restore granular, ou seja, de e-mails únicos, itens de calendário e também 
de caixa postal de algum usuário; 
1.125. Deve suportar backup do Microsoft Active Directory, com possibilidade de restore 
granular, ou seja, restauração de todo um diretório, de objetos selecionados e até de 
atributos individuais; 
1.126. Deve suportar backup completo do Sharepoint, com possibilidade de recuperação 
de uma ou mais databases, documentos individuais, sites, subsites, listas e 
itens/documentos individuais; 
1.127. Desduplicação por Software 
1.128. Deve possuir capacidade de realizar desduplicação de dados na camada no cliente, 
servidor de backup e appliances de desduplicação. A solução deve permitir a 
desduplicação de qualquer capacidade (de acordo com o volume identificado e 
licenciado) e em qualquer forma de desduplicação (cliente, servidor de backup e 
appliances); 
1.129. Deve suportar desduplicação de blocos na origem (client-side), de forma que o 
cliente envie apenas novos blocos de dados criados e/ou modificados a partir do último 
backup full; 
1.130. Deverá suportar o envio de dados desduplicados para a nuvem. 
1.131. A solução de backup deve ser capaz de gerenciar a réplica do backup desduplicado 
entre appliances de desduplicação. 



1.132. Deve possuir a capacidade de desduplicação global de dados no nível de segmentos 
ou blocos de dados repetidos, entre ambientes físicos e virtuais, mesmo em localidades 
remotas; 
1.133. Deve permitir ativar o recurso de desduplicação em volumes apresentados via SAN, 
DAS ou iSCSI para servidores Windows, Linux e Unix; 
1.134. Deve possuir a capacidade de Replicação de Dados entre “pools” de desduplicação 
de maneira otimizada, enviando somente blocos únicos. 
1.135. Deve possuir a capacidade de realizar balanceamento de carga automático entre 
servidores ou appliances de desduplicação; 
1.136. Deverá possibilitar a distribuição automática de carga entre os servidores que 
executarão o serviço de proteção de dados, ou seja, os dados oriundos dos clientes de 
backup deverão ser distribuídos de forma automática entre os servidores de backup da 
solução. Em caso de falha de um dos servidores de backup, o cliente automaticamente irá 
encaminhar seus dados através de outro servidor de backup ativo. Esta funcionalidade 
deverá ser nativa do produto, não sendo admitidas soluções baseadas em softwares de 
cluster de terceiros; 
1.137. Deve possuir a capacidade de criptografar os dados armazenados de forma 
desduplicada; 
1.138. As políticas de ciclo de vida da informação devem permitir a replicação das imagens 
de backup de forma otimizada, fazendo o uso da tecnologia de desduplicação de dados da 
solução no mesmo site ou entre sites distintos; 
1.139. Deve fazer uso de tecnologia de replicação dos dados (não somente os dados 
protegidos – imagens de backup – mas também do catálogo do software de backup 
necessário para a recuperação do dado) do site principal para o site de desastre, de forma 
que em um evento de desastre, os sites sejam independentes no processo de recuperação. 
1.140. Deve possuir tecnologia de desduplicação de dados inline por padrão 
1.141. Deve permitir que depois de um backup full inicial, os backups subsequentes sejam 
feitos apenas através do envio das diferenças desduplicadas e que esses backups sejam 
consolidados como se fosse um backup full com a última data de envio. 
1.142. Deve possuir a funcionalidade de backup com duplicação dos dados simultânea 
entre mídias distintas para envio a cofre; 
1.143. Relatórios e Gerenciamento 
1.144. Relatórios Operacionais 
1.145. Deve prover relatórios gerenciais de backup com no mínimo as seguintes 
informações: 
1.145.1. Backups com sucesso; 
1.145.2. Backups com falha; 
1.145.3. Volume de backup realizado; 
1.145.4. Restores com sucesso; 
1.145.5. Restores com falha; 
1.145.6. Volume de restore realizado; 
1.145.7. Clientes de backup configurados; 
1.145.8. Ocupação no destino de backup; 
1.145.9. Licenciamento e capacidade; 
1.145.10. Interface Web De Gerenciamento 
1.146. Possuir interface web para gerenciamento, monitoramento, emissão de alertas, 
emissão de relatórios sobre operações de backup e restore e emissão de relatórios, com 
as seguintes características: 



1.146.1. Relatórios sobre capacidade e tendência de crescimento do ambiente; 
1.146.2. Se houver múltiplos ambientes de backup, com independência operacional e 
localizados em diferentes Data Centers, deve possuir nativamente uma única interface 
web deve ser capaz de monitorar e agregar informações de diversos Servidores da Camada 
de Gerenciamento para emissão dos relatórios; 
1.146.3. Relatórios para verificar o nível de serviço, ou seja, visualização de que aplicações 
estão com políticas de backup ativadas e executadas periodicamente; 
1.146.4. Deve permitir exportar relatórios; 
1.146.5. Base de dados de relatórios para suportar armazenamento de dados históricos 
superior a 30 dias; 
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Estudo Técnico Preliminar 77/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 01420.101932/2024-76

2. Descrição da necessidade

2.1. A Coordenação de Projetos de Tecnologia da Informação – COPTI, entende que a
informação, em qualquer dos seus formatos, é o principal ativo das instituições,
públicas ou privadas e, considerando o cenário globalizado, está cada vez mais
exposta a riscos de segurança. A Segurança da Informação e Comunicações
compreende um conjunto de ações que buscam proteger e preservar os ativos de
informação, assegurando-lhes disponibilidade, integridade, confidencialidade e
autenticidade.

2.2. A Renovação de software e licenciamento para ampliação e modernização
tecnológica da infraestrutura de backup, objetivando o aumento da capacidade e
velocidade das cópias de segurança e recuperação dos dados computacionais
corporativos, aliado a uma necessidade de ampliação e atualização da infraestrutura
tecnológica de backup da Fundação Palmares.

2.3. A  infraestrutura de Tecnologia da Informação é elemento fundamental para a
gestão do ambiente tecnológico da Fundação Palmares  e o alcance do bom
desempenho de suas atribuições institucionais.

2.4. Uma  solução integrada  de gerenciamento do ciclo de vida das informações é, 
composta por componentes de software que permitem operacionalizar e automatizar
as rotinas de backup, uma infraestrutura de hardware, que se destina basicamente ao
efetivo armazenamento/arquivamento  dos dados copiados durante os procedimentos
de backup de dados estruturados e não estruturados.

2.5. A renovação das licenças faz-se necessária, haja vista que a vigência do Contrato
nº 09/2021 (0161943) encerrará em 13/10/2024, não pode ser renovado.

2.6. Diversas operações realizadas pela Fundação Palmares, sejam processuais,
sejam meramente ritualísticas, sejam aquelas consideradas de ordem fundamentais e
estratégicas, para seu pleno funcionamento, estão fortemente relacionadas. Essa
relação é estabelecida, inclusive, por meio da prestação de serviços, da utilização de
produtos e equipamentos de Tecnologia da Informação. Isso as torna dependentes,
portanto, da disponibilidade da infraestrutura de rede lógica e física de ativos de
Tecnologia da Informação. Logo, a indisponibilidade desses serviços, a impossibilidade
de utilização daqueles produtos, as falhas e incapacidade de funcionamento daqueles
equipamentos produzirão impacto grave e direto no contexto do negócio da Fundação.  
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2.7. Nesse mesmo tema, destaca-se a diversidade de Soluções de Tecnologia que
funcionam de maneira integrada, pela qual interagem com produtos, equipamentos
produzidos por diversos fabricantes e com serviços providos por variados prestadores.
Isso confere, de certo modo, complexidade tecnológica e nível elevado ao ambiente
computacional da Fundação, isto é, fatores que exigem da Equipe Técnica da
Instituição um grande esforço no sentido de torná-lo íntegro e, tanto quanto possível,
disponível para os seus usuários internos e externos, cujos trabalhos dependem de
forma direta e incisiva do pleno funcionamento e da alta disponibilidade deste ambiente
computacional.

2.8. Por razões como essas, considera-se que os processos de gestão das demandas
institucionais que envolvem Tecnologia da Informação precisam ser dotados de
agilidade, confiança, segurança, bem como de prestação eficaz de serviços e de
infraestrutura adequada, está disponibilizada por meio de produtos, equipamentos e
componentes eficientes e funcionais, para suportar os sistemas corporativos e,
finalmente, atender às reais necessidades da Fundação Palmares e corresponder,
positivamente, às expectativas dos cidadãos e usuários envolvidos no contexto da
Fundação.

2.9. No sentido de garantir a disponibilidade das informações em caso de falhas dos
dispositivos de armazenamento ou outros eventos críticos que comprometam a
segurança dos dados, é essencial que políticas e procedimentos de  sejamBackup 
estabelecidos e implementados de forma permanente e evolutiva.

2.10. Dada a complexidade e o caráter operacional dos procedimentos de
gerenciamento do ciclo de vida e proteção das informações, incluindo aí a solução de 

, é de extrema importância a disponibilização de uma ferramenta queBackup e Restore
operacionalize e permita a gerência de maneira segura, fácil, integrada e objetiva.

2.11. Para garantir a adequada disponibilidade dos sistemas e dados da Fundação,
permitindo inclusive a recuperação de desastres, as políticas e procedimentos de 

  tem por objetivo o armazenamento e retenção de dados históricos paraBackup
diversos fins, inclusive investigação e auditoria.

2.12. Além da proteção dos dados de forma reativa, que é alcançada através dos
procedimentos de  , é também necessária uma  estratégia para administrar osBackup
dados no decorrer de seu ciclo de vida, a fim de reduzir custos de armazenamento,
melhorar a performance de acesso e adaptar a retenção destes dados a
regulamentações vigentes. Estes objetivos podem ser atingidos através de Soluções
de Arquivamento de Dados, onde se aplicam políticas para administrar as informações
de forma efetiva ao longo de seu ciclo de vida útil, o que possibilita alinhar o valor da
informação ao negócio. Estas práticas permitem  aplicar regras de armazenamento
diferentes, de acordo com o valor do dado a salvaguardar, para adaptar o melhor
possível os critérios de  utilidade do dado,  exigências de segurança,  exigências
regulamentares sobre os dados,  tempo de acesso aos dados e  custo
de armazenamento. Usualmente as soluções modernas de  oferecem tambémBackup 
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módulos integrados para gerenciar o Arquivamento de Dados, inclusive utilizando o
mesmo equipamento que armazena os  para armazenar os dados deBackups 
Arquivamento.

 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Projetos de T.I Ivanildo Feliciano da Silva

4. Necessidades de Negócio

Descrição das necessidades conforme o Anexo II da Portaria SGD/MGI nº 5.950
/2023

 Garantir disponibilidade aos serviços internos de TI, equipamentosNecessidade 1:
com garantia técnica e suporte técnico on-site;

 Automação da gestão de dados institucionais;Necessidade 2:

 Registro de incidentes, reclamações, compartilhamentos e riscosNecessidade 3:
envolvendo dados;

Administrar os serviços de armazenamento e backup;Necessidade 4: 

Manutenção e preservação dos investimentos já realizados emNecessidade 5: 
infraestrutura de TIC;

: Implementar controle dos processos que tratam com dados pessoais; Necessidade 6

 Amplificação da camada de proteção e visibilidade de informaçõesNecessidade 7:
sensíveis;

Fluxo automatizado de descoberta de informações sensíveis em todosNecessidade 8: 
os pontos do ambiente;

Garantir a disponibilidade e continuidade dos serviços de TI;Necessidade 9: 

 Diminuição nos prazos de atendimento de incidentes, solução deNecessidade 10:
problemas e execução de mudanças, associadas ao aumento da taxa de sucesso em
tais
processos
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5. Necessidades Tecnológicas

5.1. A aquisição da solução integrada para gerenciamento do ciclo de vida, proteção e identificação
dos dados corporativos é ação essencial ao provimento da infraestrutura de Tecnologia da
Informação, garantindo a disponibilidade dos serviços e informações críticas fornecidos pela
Fundação Cultural Palmares ao público interno e externo. Esta renovação é fundamental para a
continuidade dos serviços, preservação das informações críticas ao negócio, bem como para
resguardar e guardar o uso de dados e informações pessoais, e garantir a recuperação e acesso à
essas informações, conforme exigência prevista na Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados.

5.2. A renovação de software e licenciamento para a continuidade e modernização tecnológica da
infraestrutura de backup, objetivando o aumento da capacidade e velocidade das cópias de
segurança e recuperação dos dados computacionais corporativos, aliado a uma necessidade de
ampliação e atualização da infraestrutura tecnológica de backup da Fundação Cultural Palmares.

5.3. A  infraestrutura de Tecnologia da Informação é elemento fundamental para a gestão do
ambiente tecnológico da Fundação Cultural Palmares e o alcance do bom desempenho de suas
atribuições institucionais. Uma solução integrada de gerenciamento do ciclo de vida das informações

é composta por componentes de software que permitem operacionalizar e automatizar as rotinas, 
de backup, uma infraestrutura de hardware, que se destina basicamente ao efetivo armazenamento
/arquivamento dos dados copiados durante os procedimentos de backup de dados estruturados e
não estruturados.

5.4. Diversas operações realizadas pela Fundação Palmares, sejam processuais, sejam meramente
ritualísticas, sejam aquelas consideradas de ordem fundamentais e estratégicas, para seu pleno
funcionamento, estão fortemente relacionadas. Essa relação é estabelecida, inclusive, por meio da
prestação de serviços, da utilização de produtos e equipamentos de Tecnologia da Informação. Isso
as torna dependentes, portanto, da disponibilidade da infraestrutura de rede lógica e física de ativos
de Tecnologia da Informação. Logo, a indisponibilidade desses serviços, a impossibilidade de
utilização daqueles produtos, as falhas e incapacidade de funcionamento daqueles equipamentos
produzirão impacto grave e direto no contexto do negócio da Fundação.  

5.5. Nesse mesmo tema, destaca-se a diversidade de Soluções de Tecnologia que funcionam de
maneira integrada, pela qual interagem com produtos, equipamentos produzidos por diversos
fabricantes e com serviços providos por variados prestadores. Isso confere, de certo modo,
complexidade tecnológica e nível elevado ao ambiente computacional da Fundação, isto é, fatores
que exigem da Equipe Técnica da Instituição um grande esforço no sentido de torná-lo íntegro e,
tanto quanto possível, disponível para os seus usuários internos e externos, cujos trabalhos
dependem de forma direta e incisiva do pleno funcionamento e da alta disponibilidade deste
ambiente computacional.

5.6. Por razões como essas, considera-se que os processos de gestão das demandas institucionais
que envolvem Tecnologia da Informação precisam ser dotados de agilidade, confiança, segurança,
bem como de prestação eficaz de serviços e de infraestrutura adequada, esta disponibilizada por
meio de produtos, equipamentos e componentes eficientes e funcionais, para suportar os sistemas
corporativos e, finalmente, atender às reais necessidades da Fundação Palmares e corresponder,
positivamente, às expectativas dos cidadãos e usuários envolvidos no contexto da Fundação.

5.7. No sentido de garantir a disponibilidade das informações em caso de falhas dos dispositivos de
armazenamento ou outros eventos críticos que comprometam a segurança dos dados, é essencial
que políticas e procedimentos de  sejam estabelecidos e implementados de formaBackup 
permanente e evolutiva.
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5.8. Dada a complexidade e o caráter operacional dos procedimentos de gerenciamento do ciclo de
vida e proteção das informações, incluindo ai a solução de  , é de extremaBackup e Restore
importância a disponibilização de uma ferramenta que operacionalize e permita a gerência de
maneira segura, fácil, integrada e objetiva.

5.9. Para continuar garantindo a adequada disponibilidade dos sistemas e dados da Fundação
Cultural Palmares, permitindo inclusive a recuperação de desastres, as políticas e procedimentos
de    tem por objetivo o armazenamento e retenção de dados históricos para diversos fins,Backup
inclusive investigação e auditoria.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

1
. É um software resistente a falhas dePossuir alta disponibilidade

hardware e software, cujo objetivo é manter os serviços disponibilizados
o máximo de tempo possível.

2
. É a característica que indica a capacidade dePossuir escalabilidade

crescer atendendo às demandas sem perder as qualidades que lhe
agregam valor

3
. É a capacidade do sistema de realizar e manterPossuir confiabilidade

seu funcionamento em circunstâncias de rotina, bem como em
circunstâncias hostis e inesperadas

4
. É a performance esperada em um sistema deDesempenho

computação para respostas de seus sistemas.

6.1. Requisitos de Capacitação

6.1.1. Não se aplica visto que a ferramenta já é utilizada na Fundação Cultural
Palmares, visto que se trata de  uma renovação de software.

6.2. Requisitos de Manutenção

6.2.1. O Suporte deverá ser especializado, podendo ser executado remotamente ou
localmente dependendo da criticidade. A avaliação do chamado quanto a criticidade
será feita pela FCP;

6.2.2. A documentação produzida durante a execução dos serviços, seja em papel ou
meio eletrônico, será de propriedade da FCP, e não deverá ser divulgado sem sua
expressa autorização.

6.3. Requisitos de Segurança
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6.3.1. A software deve atender as recomendações da Política de Segurança da
Informação e demais normativos da FCP.

6.4. Requisitos Legais

6.4.1. A presente contratação sujeita-se à legislação pertinente, mormente aos
diplomas a seguir elencados, bem como às demais normas gerais que se apliquem,
considerando-se a legislação consolidada com as respectivas alterações
subsequentes:

Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998: .."
Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio de programa de
computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização
expressa do autor ou de quem o represente: Pena - Reclusão de um a quatro
anos e multa.
§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda,
introduz no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de comércio,
original ou cópia de programa de computador, produzido com violação de direito
autoral.
§ 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa,
salvo:
I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia,
empresa público, sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder
público;
II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de
arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem
tributária ou contra as relações de consumo.
§ 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de
representação.
"... Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998:
..." Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou
de qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares
reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização
cabível.
Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências;
Lei Federal n° 12.813/2013: dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de
cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao
exercício do cargo ou emprego;
Lei Federal nº 12.846/2013: dispõe sobre a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
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Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e
serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta ou
indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União;
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 - Dispõe sobre a execução indireta,
mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia
mista controladas pela União;
Portaria SGD/MGI Nº 94 DE 23 DE Dezembro de 2022.

.Portaria SGD/MGI nº 5.950 de 26 de outubro de 2023
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, DE 7 de Julho de 2021.

6.4.2. Aplicação subsidiária da Instrução Normativa nº 98, de 26 de dezembro de
2022– Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública
Federal Direta, Autárquica e Fundacional;

6.4.3. Aplicação da Instrução Normativa GSIPR nº 1, de 27 de maio de 2020, que
dispõe sobre a Estrutura de Gestão da Segurança da Informação nos órgãos e nas
entidades da administração pública federal e suas Normas Complementares, em
especial a Norma Complementar Nº 14/IN01/DSIC/GSIPR, de 19 de março de 2018,
que estabelece princípios, diretrizes e responsabilidades relacionados à segurança da
informação para o tratamento da informação em ambiente de computação em nuvem;

6.4.4. Aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados

6.5. Requisitos Temporais

6.5.1. O prazo de vigência do contrato é de 36(trinta e seis) meses, podendo ser
prorrogado por interesse das partes por até 10 anos, conforme o art. 108 da Lei
14.133, haja vista que trata-se de serviço continuado, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

Os serviços tenham sido prestados regularmente;
A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

6.5.2. A reunião inicial de alinhamento deverá ocorrer após a assinatura do contrato e
ser executada em, no máximo, 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato.

6.5.3. O prazo de entrega para os documentos que comprovem o fornecimento do
licenciamento e todas as demais obrigações deverão ser disponibilizadas à
CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a serem contados a
partir da abertura da Ordem de Fornecimento de bens/Serviço.

6.6. Requisitos de Projetos e de Implementação
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6.6.1. Na reunião inicial a contratada deverá apresentar o projeto de implementação
das  licenças, fornecimento de equipamentos e da prestação dos serviços de
manutenção/suporte.

6.6.2. O projeto deverá  contemplar a instalação  das versões dos softwares nas
versões mais estáveis e que mitiguem os riscos de vulnerabilidades das estações de
trabalho de usuários e servidores de rede.

6.7. Requisitos de Garantia e de Manutenção 

6.7.1. Contratada deverá fornecer garantia da solução pelo prazo de 36(trinta e
seis) meses, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento, não se
limitando ao término da vigência contratual.

6.7.2. A garantia deverá prover, obrigatoriamente:

Atualização das versões dos softwares fornecidos, se novas versões
forem disponibilizadas;
Atualização dos softwares fornecidos, se houver lançamento de novos softwares
em substituição aos fornecidos, ou se, mesmo não se tratando de substituição,
ficar caracterizada descontinuidade dos softwares fornecidos;
Correções dos softwares fornecidos (patches), incluindo a correção de eventuais
falhas (bugs) de software que prejudiquem o ambiente de produção
ou vulnerabilidades que comprometam a segurança da solução;
A garantia deverá ser prestada durante todo o período de contrato e
aditivos  relativos às atualizações  das licenças e proteção. Garantia para
hardware durante o período do contrato;
Atualização do sistema operacional embarcado durante o período do contrato.

6.7.3. No preço deverá estar incluído todo o software necessário para atender as
características exigidas, bem como as atualizações para todas as versões do produto
que forem lançadas durante o período do contrato.

6.7.4. Os chamados de manutenção e suporte técnico deverão ser registrados em
sistema provido pela CONTRATADA, e deverão estar disponíveis para
acompanhamento em seu portal na internet.

6.7.5. A Contratada deve escalar o chamado para o suporte do fabricante sempre que
necessário, seja devido à criticidade, impacto ou urgência do problema, como também
caso o fabricante precise atuar no processo de correção.

6.7.6. Será disponibilizado canal de atendimento e chamado técnico 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana através de site na Internet e/ou canal
telefônico gratuito 0800;

6.7.7. Em caso de indisponibilidade do canal de atendimento disponibilizado, os
chamados técnicos poderão ser abertos via e-mail, "website" do fabricante, telefone
etc.;
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6.7.8. O fornecedor deve informar página da Internet onde estejam disponíveis drivers
atualizados, últimas versões do firmware e demais informações sobre detalhes
técnicos dos equipamentos e/ou softwares, sem restrições de acesso público ou via
cadastramento de pessoas autorizadas pelo CONTRATANTE para o acesso.

6.8. Requisitos de Segurança

6.8.1. A CONTRATADA deverá submeter-se à Política de Segurança da Informação e
Comunicações e demais normas de segurança vigentes na CONTRATANTE.

6.8.2. Quanto ao acesso físico, a CONTRATADA:

Deverá credenciar junto à CONTRATANTE os seus profissionais, caso seja
necessário o acesso às instalações da Sede da CONTRATANTE para prestação
de serviços.
A CONTRATADA deverá apresentar os empregados devidamente uniformizados
e identificados por meio de crachá.

6.8.3. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca dos serviços, sem prévia autorização.

6.8.4. Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança
implementados no ambiente de Tecnologia da Informação - TI da CONTRATANTE.

6.8.5. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida
de   informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações
utilizados durante a prestação dos serviços.

6.8.6. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando
da  execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA
zelar por si e por   seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e
comerciais de que  eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos
serviços executados.

6.9. Requisitos de Experiência Profissional e de Formação da Equipe

6.9.1. A contratada deverá comprovar que possui em seu quadro permanente,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
serviço de características semelhantes com o objeto da contratação.

6.9.2. Requisitos de Metodologia de Trabalho O serviço de instalação deverá ser
executado e supervisionado por pelo menos 1 (um) técnico certificado pelo fabricante
da solução proposta.  

6.9.3. A CONTRATADA deverá instalar os softwares e hardwares,  com as licenças
adquiridas.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

6.9.4. O preposto será responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar
como interlocutor principal junto à CONTRATANTE.

6.9.5. Os softwares serão considerados recebidos de forma definitiva quando
instalados nos respectivos ambientes, configurados, operacionais, em plenas
condições de funcionamento, integrados com a rede local e licenciados, bem como
com outros equipamentos locais utilizados e com capacidade de permitir acesso
remoto por parte da equipe da CONTRATANTE.

6.10. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

6.10.1. O presente processo deve estar aderente à Lei 12.305/ 2010 que Institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos.

6.10.2. Os profissionais da CONTRATADA que porventura desempenharem
atividades em contato direto com a CONTRATANTE deverão:

Apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente de trabalho físico ou
virtual, evitando-se o vestuário que caracterize o comprometimento da boa
imagem institucional da CONTRATANTE ou que ofenda o senso comum de
moral e bons costumes; 
Respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer
posição hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal
construtivo; 
Atuar no estabelecimento da CONTRATANTE com urbanidade e cortesia.

6.10.3. A Portaria INMETRO nº 170, de 2012, estabeleceu, portanto, os requisitos
para o Programa de Avaliação da Conformidade de Bens de Informática com foco na
segurança, na compatibilidade eletromagnética e na eficiência energética, através do
mecanismo de certificação voluntária, atendendo aos requisitos normativos, visando à
diminuição de acidentes, o aumento da qualidade e diminuição do consumo de
energia dos produtos.

6.11. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Garantir a Proteção de Dados, por meio de solução de backup e restore;
Garantir segurança dos dados da FCP;
Proteção contra ransomware;
Possuir backup dos dados da FCP;
Possuir suporte e garantia do fabricante em caso de falha do backup;
Possuir solução de contorno em caso de um ataque do tipo ransomware;

A Estratégia de Governança Digital - EGD do Governo Federal, oficializada por meio
do Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016, tem como um de seus objetivos
estratégicos, garantir a segurança da informação e comunicação do Estado e o sigilo
das informações do cidadão. Ela tem como um de seus princípios a segurança e
privacidade que define que “os serviços públicos digitais devem propiciar
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade dos dados e
informações, além de proteger o sigilo e a privacidade pessoais dos cidadãos na forma
da legislação”



UASG 344041 Estudo Técnico Preliminar 77/2024

11 de 24

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos
Técnicos Preliminares:

A Fundação Cultural Palmares, possui uma infraestrutura de backup constituída por
componentes de software e de hardware, dispostos em torno de um sistema
denominado NetBackup, desenvolvido pela Veritas Software Corporation.

Essa estrutura tecnológica foi adquirida no ano de 2021, conforme os autos do
processo eletrônico  01420.100858/2021-28 e que culminou no Pregão Eletrônico nº
00004/2021 Os equipamentos que compõem a solução foram adquiridos com uma
garantia de 36 meses, suficiente para a cobertura do ciclo de vida padrão, estimado, da
solução instalada.

A solução instalada na Fundação Cultural Palmares, tem entregado um desempenho
satisfatório dentro da estrutura da fundação e possui garantia dos equipamentos
vigente até o ano de 2024. Portanto, trata-se de equipamentos operacionais e em seu
pleno ciclo de vida.

Quanto ao sistema de gerenciamento (software) que compõe a solução, foi adquirido
na modalidade de licenciamento perpétuo, com capacidade de suportar fluxos de
backup de até 5 TB. Seu serviço de atualização e suporte ao software, diferente dos
equipamentos, foi contratado com previsão de término em 13/10/2024 conforme os
termos do Contrato nº 09 (SEI nº 0161943).

Com o encerramento do contrato de suporte e garantia do software de gerenciamento,
a Fundação Cultural Palmares não terá mais acesso a atualizações de segurança e
funcionalidades disponibilizadas pelo Fabricante Veritas e não contará com os serviços
de suporte fornecidos. Apesar do licenciamento perpétuo garantir o funcionamento
básico do sistema, tais atualizações e serviços de suporte são essenciais para
proteção dos dados, para a manutenção da confiabilidade e da garantia de
disponibilidade dos recursos dessa fundação.

A assinatura dos serviços de atualização e suporte ao software permitirá o permanente
acesso ao suporte técnico especializado da solução em caso de problemas que surjam
no ambiente de backup. Além disso, permitirá o acesso a atualizações regulares que
corrigem falhas do software (bugs) e/ou melhoram a eficiência do sistema.

Portanto, esse ETP tem o objetivo de analisar possíveis soluções para garantir a
segurança e a eficiência dos processos de backup, o que é essencial para a
continuidade das atividades governamentais providas pela fundação cultural Palmares.

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Apresenta-se a seguir o quadro contendo o quantitativo da demanda a ser contratada:
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ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉTRICA

1

Renovação de Licencimento VERITAS 
NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE ED 
WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT 
END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD 
PERPETUAL LICENSE GOV, com garantia e 
suporte do fabricante para 36 meses.

1 SOLUÇÃO

7.1. Relação da quantidade estimada x quantidade necessária com fundamento
no Anexo II da Portaria SGD/MGI nº 5.950 de 26 de outubro de 2023

7.1.1. Os quantitativos propostos para contratação foram definidos com base no
Contrato nº 9/2021(Doc. SEI 0161943) da Fundação Cultural Palmares, que tem seu
vencimento próximo.

7.1.2. No que concerne ao serviço de backup e suporte, o qual será prestado sobre a
solução e licenças contratadas, sua necessidade coincide obrigatoriamente com a
quantidade de licenças.

 

 

8. Levantamento de soluções

O presente trata-se da Renovação de Licenças de Solução de Backup8.1. 
Corporativo de Dados, contemplando garantia, suporte técnico, por 36 meses,
prorrogáveis por até 10 anos, para atender as  necessidades da Fundação Cultural
Palmares, visando prover a continuidade de um serviço de qualidade para os
usuários da FCP.

8.2. A renovação faz-se necessária, haja vista que a vigência do Contrato nº 09/2021
(0161943) encerrará em 13/10/2024, não podendo ser renovado.

8.3. Sendo assim o levantamento de solução de nova aquisição é inviável, visto que
a Fundação Cultural Palmares usufrui do licenciamento Veritas, sendo necessário
apenas a renovação do uso mesmo, haja vista que a entidade utiliza a ferramenta
Netbackup e aquisição de outra licença torna-se incompatível com a ferramenta já
utilizada.

 

9. Análise comparativa de soluções

 ELABORAÇÃO DE ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES DE SOFTWARE9.1.
NA FORMA DA PORTARIA DA SGD/MGI Nº 5.950/2023
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9.2. A proteção física e lógica da informação deve ser provida por ferramentas
especializadas,  seguras, consolidadas e, acima de tudo, que preservem
a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade da informação.

ME IN SGD/ME nº 949.3. Em observância ao disposto na Instrução Normativa SGD/
/2022, apresenta-se a seguir a avaliação da solução e a capacidade para atender a
FCP.

9.3.1. Os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição ou
características dos bens e serviços existentes no mercado.

Solução de backup em fita
A solução de backup em fita é uma solução obsoleta, pois implica em armazenar os
dados em fitas que requerem testes constantes, demora na recuperação dos dados,
tendo em vista ser necessário correr pela fita até o ponto onde os mesmos se
encontram, requerendo equipamentos que rodem as fitas, e requerendo, ainda, local
de armazenamento das fitas com controle de umidade e segurança. Também há o
fator do volume de dados que é muito grande e necessita de desempenho para tratar
dessa quantidade de dados.

Solução de Backup em discos (on-premise)
E a solução composta por controladoras que fazem todo o controle/gestão dos dados
enviados pelos agentes para as gavetas que armazenam os dados. Também há as
licenças que habilitam o backup (no caso da solução atualmente em uso na FCP para
cada 1 TB de dados a ser becapeado, é ulizada 1TB de
licença). O tráfego de dados é rápido, gerando boa performance, alta desduplicação, e
rápida recuperação de dados.
 

Solução de Backup na Nuvem
A solução em nuvem implica em não se ter garantia do local físico onde ficam
armazenados os dados. Também haveria o problema de os dados serem armazenados
desidratados (sem desduplicação) na nuvem, onerando o link de comunicação e
prejudicando a performance dos agentes de backup e a recuperação dos mesmos
 

Solução de proteção coorporativa avançada para estações de trabalho e
servidores (on-premise)
A solução é composta por clientes e uma console central que fica hospedada na rede
local da FCP, deixando todas as informações local, sem a necessidade de acesso a
internet para inclusões/alterações de políticas.

Solução de proteção coorporativa avançada para estações de trabalho e
servidores (Nuvem)
A solução é composta por clientes e uma console central que fica na nuvem, onde as
informações são enviadas e analisadas fora do ambiente local, trazendo benefícios na
diminuição do poder de processamento local. Por depender do acesso a internet para a
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comunicação, os fabricantes desse tipo de solução armazenam diversas políticas de
segurança local, para o caso de interrupção de acesso a internet o ativo não ficar
vulnerável.

Solução I – Aquisição de nova solução:

Para garantir a eficácia do ambiente de backup, o FCP precisa de uma solução
que ofereça agilidade, rapidez e alta performance nos processos de backup e
restauração de dados. Portanto, esta proposta considera a aquisição de uma
nova solução de backup a ser configurada e instalada no Datacenter do FCP.
Essa solução incluirá essencialmente um software de gerenciamento de backup,
além de equipamentos semelhantes aos já presentes na infraestrutura atual.

Essa solução foi analisada devido à incompatibilidade do equipamento de retenção da
Veritas, atualmente instalado na FCP, com outros softwares de gerenciamento de
backup disponíveis no mercado. O appliance da Veritas não opera em conjunto com
soluções de backup de outros fornecedores, o que significa que a implementação de
uma nova solução exigirá a compra de novos equipamentos para armazenamento de
dados.

Do ponto de vista técnico, a adoção de uma nova solução de backup atenderia às
necessidades da FCP, considerando as vantagens dessa alternativa e a importância
de proteger seus dados. No entanto, a troca da solução atual por outra levanta
algumas questões importantes:

A solução em uso demandou investimentos substanciais em licenciamento, ajustes,
treinamento e um período de adaptação para sua implementação. Os dispositivos
ainda estão sob garantia, foram pouco utilizados e estão operando plenamente.
Descartar essa abordagem de forma tão precoce seria um desperdício de recursos
públicos, tanto financeiros quanto operacionais.

Além disso, a migração para uma nova solução acarretaria custos operacionais
adicionais, interrupções na operação para a recuperação de dados e, posteriormente, a
transferência dos backups.

Vantagens:

Agilidade nos processos de backup;
Proteção contra-ataques cibernéticos, incluindo ataques do tipo Ransomware;
Permite que o backup seja realizado para diferentes destinos, incluindo ambiente
de nuvem pública;
Realização de backups de forma automática;
Realização de backup de dados com desduplicação;
Possibilidade de realizar backup de máquinas físicas.

Desvantagens:

Necessidade de adequação dos processos de backup;
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Necessidade de aquisição de mais licenças/serviços por se tratar de uma nova
solução a ser implantada;
Necessidade de treinamento para a equipe responsável por sustentar os serviços
de backup e restauração de dados;
necessidade da migração dos dados já protegidos pela atual solução de backup
para a nova solução;
Tempo de migração dos backups para a nova solução;
Aquisição de equipamentos novos sendo que os existentes estão funcionais, e
com garantia ativa até 13/10/2024.

Solução II - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
Renovação de Licenciamento e com garantia e suporte do fabricante para 36
meses, do software de gerenciamento da solução: VERITAS NETBACKUP
PLATFORM BASE COMPLETE ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT
END 5TB PLUS ONPREMISE STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV.

Este cenário prevê a manutenção do ambiente atual, mas considera a contratação para
o fornecimento de serviço de assinatura (subscrição) de licenciamento para atualização
e suporte técnico às licenças Veritas NetBackup existentes.

Vantagens:

Agilidade e desempenho nos processos de backup;
Proteção contra-ataques cibernéticos, incluindo ataques do tipo Ransomware;
Realização de backups de forma automática;
Realização de backup de dados com desduplicação;
Possibilidade de realizar backup de máquinas físicas;
Aquisição como serviço, o que implica em verba de custeio;
Equipe técnica de sustentação capacitada e com expertise na solução;
Não há necessidade de qualquer migração de dados.

Desvantagens:

Renovação periódica do suporte até a substituição da solução por outra que
eventualmente venha a ser adquirida futuramente.

Essa solução proposta atende aos requisitos funcionais e tecnológicos elencados
neste ETP e é uma alternativa tecnicamente viável.
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Observância das alternativas às políticas, premissas e especificações técnicas
vigentes

Requisito
ID do
cenário

SIM NÃO
N Ã O
S E
APLICA

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da
Administração Pública Federal?

1 X    

2 X    

A Solução está disponível no Portal
do Software Público Brasileiro?

1   X  

2   X  

A Solução é um software livre ou
software público?

1   X  

2   X   

A Solução é aderente às políticas,
premissas e especificações técnicas
definidas pelos Padrões e-PING, e-
MAG?

1 X    

2 X    

A Solução é aderente às
regulamentações da ICPBrasil?
(quando houver necessidade de
certificação digital)

1     X

2     X

A Solução é aderente às orientações,
premissas e especificações técnicas e
funcionais do e-ARQ Brasil? (quando
o objetivo da solução abranger
documentos arquivísticos)

1     X

2     X
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10. Registro de soluções consideradas inviáveis

10.1. Conforme previsto no § 1º do art. 11 da IN SGD 94/2022, as soluções
identificadas e consideradas inviáveis deverão ser registradas no Estudo Técnico
Preliminar da Contratação, dispensando-se a realização dos respectivos cálculos de
custo total de propriedade.

10.2. De acordo com os estudos detalhados no item 9 supracitado, são consideradas
soluções inviáveis:  Solução I – Aquisição de nova solução, visto que o processo
de renovação do licenciamento e suporte da atual solução atendem o cenário da
Fundação.

Após a análise comparativa das soluções, optou-se pela Solução II: Contratação
de empresa especializada para o fornecimento de Renovação de Licenciamento e
com garantia e suporte do fabricante para 36 meses, do software de
gerenciamento da solução: VERITAS NETBACKUP PLATFORM BASE COMPLETE
ED WITH FLEXIBLE LICENSING XPLAT 1 FRONT END 5TB PLUS ONPREMISE
STANDARD PERPETUAL LICENSE GOV, que deverá possuir as características
técnicas que serão elencadas no Termo de Referência.

 

11. Análise comparativa de custos (TCO)

11.1. Para realização deste TCO, realizou-se pesquisa de preços seguindo as
orientações contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº65, de 7 DE Julho
de 2021, que dispõe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

11.2. Contratações Públicas Similares

11.2.1. A presente contratação é comum, uma vez que trata-se de renovação do
software de backup, Veritas. Foi efetuada pesquisa no portal de compras do governo
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/) com o objetivo de identificar
contratações similares em andamento por órgãos públicos federais, estaduais ou
instituições públicas e localizamos os contratos abaixo relacionados:

 

Órgão Objeto Contrato

TRIBUNAL DE
JUSTIÇA/MS 
                 

Renovação de garantia e 
atualização de licença de software 
proteção de dados por host Veritas 
Netbackup

nº 
157.682.099.0006

/2022
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S U P E R I O R
TRIBUNAL DE
JUSTIÇA 

Registro de preço para 
fornecimento contínuo dos 
softwares Veritas NetBackup 
Enterprise e Alta SaaS Protection, 
na modalidade subscrição, e para 
contratação de serviços contínuos 
de suporte técnico e manutenção 
preventiva e corretiva para a 
solução de backup do Superior 
Tribunal de Justiça

Edital
124/2023

FUNDO ESPECIAL
PARA INSTALACAO,
DESENVOLV. E
APERF.DAS
ATIVIDADES DOS
J U I Z A D O S
ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS

CONTRATAÇÃO/RENOVAÇÃO
DO SUPORTE VERITAS
NETBACKUP

Edital

36/20224

 

 

 

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1. A Solução de Tecnologia da Informação a ser RENOVADA é um software
abrangente que visa continuar a atender às necessidades específicas da solução.

12.2. Dessa forma, considerando  a situação atual  da FCP, e no intuito sempre de
atingir conformidade, conclui-se que a solução proposta no Cenário 1 – Renovação
de Licenciamento se mostra mais completa e viável à situação presente, tendo em
vista todo o exposto neste ETP.

 

12.3. Justificativa da solução escolhida

12.3.1. A Fundação Cultural Palmares dispõe, atualmente, de um software com
licenciamento perpétuo, da fabricante Veritas, e de equipamento para armazenamento
de dados adquirido no ano de 2021. O fato destes equipamentos encontrarem-se
operacionais e em garantia evidencia a necessidade de se analisar possibilidades de
preservação do investimento realizado, com o fim de melhor aproveitamento dos
recursos públicos.

12.3.2. Infelizmente, os estudos técnicos preliminares revelaram que a simples troca do
software não será viável devido à incompatibilidade do appliance da Veritas
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(equipamento de retenção de dados) com outras soluções de software disponíveis no
mercado. A opção de mudar o software exigiria que a Fundação Cultural adquirisse um
conjunto completo de novos recursos de backup, conforme descrito na Solução I.

12.3.3. A contratação tem como objetivo garantir mecanismos de segurança que
assegurem a recuperação de dados, aplicações e sistemas de informação em casos
de falhas em equipamentos, procedimentos ou ferramentas de TI utilizadas pela
Fundação Cultural Palmares. O foco é assegurar a eficiência, reduzir a
indisponibilidade e promover a economicidade dos serviços oferecidos à FCP.

12.3.4. Devido às suas características específicas e proprietárias, a solução de
software requerida para o sistema de backup da FCP não está disponível no Portal do
Software Público Brasileiro.

 

 

 

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 651.868,35

13.1. Considerando a pesquisa de preços realizada, apresenta-se a seguir o valor
estimado para a contratação, de R$ 651.868,35 seiscentos e cinquenta e um mil(
oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MÉTRICA
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Renovação de 
Licencimento 
VERITAS 
NETBACKUP 
PLATFORM BASE 
COMPLETE ED 
WITH FLEXIBLE 
LICENSING XPLAT 1 
FRONT END 5TB 
PLUS ONPREMISE 
STANDARD 
PERPETUAL 
LICENSE GOV, com 
garantia e suporte do 
fabricante para 36 
meses.

1 SOLUÇÃO 651.868,35R$ 651.868,35R$ 
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VALOR TOTAL ESTIMADO 651.868,35R$ 

 

 

 

14. Justificativa técnica da escolha da solução

14.1 A FCP analisou as soluções relacionadas no item 8  LEVANTAMENTO DE
SOLUÇÕES e concluiu que  a renovção da solução já existem se torna vantajosa, por
questões economicas financeiras e também o conhecimento do software por seu corpo
técnico, não sendo necessário um novo repasse de conhecimento.

14.2. Com esta RENOVAÇÃO a FCP pretende continuar alcança os seguintes
benefícios:

Prover a infraestrutura tecnológica necessária à operação das soluções
tecnológicas, incluindo:
 Administrar os serviços de armazenamento e backup;
 Alta disponibilidade do ambiente de TIC;
Alinhamento com Plano de Continuidade dos serviços de TIC aos interesses da
Fundação e maior probabilidade de sucesso na sua execução;
Capacitação e Treinamento, na forma do ANEXO II da Portaria nº 5.950 de
outubro de 2023: Capacitação e Treinamento, na forma do ANEXO II da Portaria
nº 5.950 de outubro de 2023: O corpo técnico da FCP já possui capacitação para
a ferramenta, visto que trata-se de RENOVAÇÃO.
Reduzir a quantidade de incidentes de segurança e atuar preventivamente em
relação a perda de dados;

Prover níveis adequados de segurança à rede de dados da FCP; Assegurar a
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações;
Atualização, manutenção tecnológica e suporte com vistas a atender às novas
características técnicas e operacionais da infraestrutura de Tecnologia da
Informação Ampliação dos serviços de segurança;
Maior integração entre as diversas ferramentas (softwares e hardwares) de
segurança; 

 

14.3.  DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ASPECTOS
TÉCNICOS

14.3.1 Não haverá parcelamento do objeto, pois se trata apenas de um objeto, que é a
renovação da licença utilizada pela FCP.
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15. Justificativa econômica da escolha da solução

15.1. A pesquisa de preços leva em consideração os preços publicados na
administração pública federal junto a fornecedores e contratações similares. Após a
pesquisa foi considerado o MENOR valor encontrado para padronização dessa
contratação. Buscando assim o melhor uso dos recursos financeiros.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

16.1. Estabelecimento de linhas de base e metas de benefícios/resultados esperados
na forma Anexo II, k, da Portaria nº 5.950 de 26 de dezembro 2023.

Prover a infraestrutura tecnológica necessária à operação das soluções
tecnológicas, incluindo:
 Administrar os serviços de armazenamento e backup;
 Alta disponibilidade do ambiente de TIC;
Alinhamento com Plano de Continuidade dos serviços de TIC aos interesses da
Fundação e maior probabilidade de sucesso na sua execução;
Capacitação e Treinamento, na forma do ANEXO II da Portaria nº 5.950 de
outubro de 2023: Capacitação e Treinamento, na forma do ANEXO II da Portaria
nº 5.950 de outubro de 2023: O corpo técnico da FCP já possui capacitação para
a ferramenta, visto que trata-se de RENOVAÇÃO.
Reduzir a quantidade de incidentes de segurança e atuar preventivamente em
relação a perda de dados;

Prover níveis adequados de segurança à rede de dados da FCP; Assegurar a
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações;
Atualização, manutenção tecnológica e suporte com vistas a atender às novas
características técnicas e operacionais da infraestrutura de Tecnologia da
Informação Ampliação dos serviços de segurança;
Maior integração entre as diversas ferramentas (softwares e hardwares) de
segurança; 

17. Providências a serem Adotadas

17.1. Necessidades de adequação do ambiente para execução contratual

Adequação de infraestrutura de TI, mínima pois  se trata de renovação.

17.2. Recursos necessários à continuidade do negócio durante e após a
execução do contrato

17.2.1. Recursos humanos

Os recursos humanos internos a serem alocados se referem aos fiscais técnico,
administrativo e gestor do contrato que devem realizar suas atividades de
acompanhamento e controle, conforme definido na IN nº 01/2019.



UASG 344041 Estudo Técnico Preliminar 77/2024

22 de 24

Técnico da contratada de Sustentação de Ambiente de TIC.
Servidores da FCP serão alocados para realização de definições,
acompanhamento e gerência da solução.

 

17.2.2. Recursos Materiais

RECURSO
QUANTIDADE 
NECESSÁRIA

DISPONIBILIDADE AÇÃO RESPONSÁVEL

Rede lógica e elétrica

Mensurado de 
acordo com a 
solução 
adquirida e 
com o 
posicionamento 
físico do 
servidor 
(Gerente) da 
Solução

Integral
Solicitar junto à 
contratada

via contrato de 
manutenção da 
rede elétrica e 
lógica

Host virtualizado para 
hospedar a aplicação 
servidora ou gerência 
centralizada das 
soluções de antivírus

Sob demanda, 
sendo que 
serão no 
mínimo dois 
servidores de 
aplicação e um 
para gerência, 
para a solução

Integral

Abertura de OS 
para implementação 
pelas empresas 
envolvidas

Empresa 
prestadora de 
serviços 
operacionais de 
TI (responsável 
pelo ambiente de 
virtualização) em 
conjunto com a 
contratada para 
implantação da 
solução, sob 
acompanhamento 
da COPTI

Host virtualizado para 
hospedar a aplicação 
servidora ou gerência 
centralizada das 
soluções de antivírus

Dimensionado 
pela licitante de 
acordo com a 
especificação 
mínima da 
solução

Integral

Abertura de OS 
para implementação 
pelas empresas 
envolvidas

Solução sob 
acompanhamento 
da COPTI

Manuais técnicos do 
usuário e de 
referência, contendo 
todas as informações 
sobre o produto com 

Documentação 
técnica 

Documentação 
exigida na 

Empresa 
vencedora do 
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as instruções para 
instalação, 
configuração, operação 
e administração da 
solução.

referente 
à solução 
adquirida

Integral contratação da 
Solução

certame para 
fornecimento da 
solução

 

17.2.3. Estratégia de continuidade contratual

17.2.3.1. Para assegurar a continuidade da solução, acionar-se-á as seguintes ações
para os eventos apresentados na tabela abaixo.

ID EVENTO
AÇÃO 

PREVENTIVA
RESPONSÁVEIS

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA

RESPONSÁVEIS

01 Inexecução do Contrato

Fiscalização 
adequada 

dos níveis de 
serviço

COPTI Acionamento 
contratual

Gestor do 
Contrato

02 Encerramento ordinário 
do contrato

Realização 
de processo 

de renovação 
tempestiva.

Gestor do 
Contrato

Prorrogação do 
ajuste

COPTI

03
Encerramento sem 

possibilidade de 
renovação.

Realizar 
novo 

planejamento.
COPTI

Realizar novo 
processo de 

planejamento 
e contratação 
dos serviços.

COPTI

 

 

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todo o exposto, com base nas informações levantadas e nas análises 
apresentadas no presente documento, a Equipe de Planejamento da Contratação 
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declara a da contratação da solução demandada VIABILIDADE Contratação de 
solução se mostra mais completa e viável à situação presente, tendo em vista todo o 
exposto neste ETP

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IVANILDO FELICIANO DA SILVA
Coordenador de Projetos de TI

 Assinou eletronicamente em 30/10/2024 às 16:49:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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